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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 096/2023  

 

  A Prefeitura Municipal de Cambuí - MG, mediante ao Pregoeiro Sr. Antonio 

Carlos Barbosa, e os membros da equipe de apoio Srta. Marielle Maximo, Sr. Flávio José 

Gallerani Ribeiro, Sr. Adilson Pereira da Silva e Sr. Marcos Yuji Motooka, todos designados 

pela Portaria Nº. 394/2023 tornam público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 

UNITÁRIO, visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição do 

objeto enunciado no Título I deste edital, de acordo com as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 090/2008. 

 

  A abertura da sessão será às 09 HORAS, DO DIA 06 DE NOVEMBRO 

DE 2023, quando serão recebidos os envelopes documentação e proposta, relativos à 

licitação, e credenciados os representantes das empresas licitantes, ou caso não haja 

expediente nesta data, no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local aqui 

mencionado. 

 

   O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 

10.520/02, subsidiariamente a lei federal Nº. 8.666/93, e suas alterações e pelas demais 

normas e condições estabelecidas neste edital. 

 

Este edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de Cambuí, a qualquer interessado 

podendo ser retirado no Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça Coronel 

Justiniano Nº 164 - 2º Andar - Centro - Cambuí - MG, devendo, para isto, o interessado 

recolher a quantia referente a taxa de expediente aos cofres do Município, por meio de guias 

próprias. 

  O presente edital encontra-se disponível na íntegra, na pagina da Prefeitura de 

Cambuí (www.prefeituradecambui.mg.gov.br) para eventuais consultas e download.     
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I – OBJETO 

 

  1 – REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais esportivo e 

brinquedos, para diversas Secretarias do Município de Cambuí-MG, em conformidade com o 

Termo de referência anexo ao presente edital. 

 

  2 – Fazem parte integrante deste Edital: 

 

 Declaração geral conjunta para licitação (Anexo I); 

 Modelo de proposta comercial (Anexo II); 

 Minuta de Contrato (Anexo III); 

 Declaração de Micro Empresa ou EPP (Anexo IV); 

 Termo de Referência (Anexo V). 

 

II – DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 – Poderão participar deste pregão às empresas: 

 

2.1.1 – estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas 

neste edital e anexos; 

 

2.1.2 – que estejam devidamente CADASTRADAS e HABILITADAS no CRC 

(Certificado de Registro Cadastral), do ramo pertinente ao objeto licitado, emitido 

exclusivamente pela Prefeitura de Cambuí; ou que apresentem a documentação 

relacionada no tópico HABILITAÇÃO. 

 

2.2 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2 

(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta comercial 

conforme solicitado no item 5 deste edital, e no envelope nº 2 a documentação comprobatória 

da habilitação solicitada no item 4 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte 

externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
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2.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

2.3.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

 

2.3.2 – que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso ou por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

 

2.3.3 – que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; e 

 

2.3.4 – estrangeiras que não funcionam no país. 

 

2.4 – DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

2.4.1 - Em conformidade com o previsto no Decreto Municipal Nº. 

058/2023(Anexo VIII e 147/2023(Anexo IX), a prioridade de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente será feita da seguinte forma: 

 

2.4.2 - “Art. 3º A prioridade de contratação será concedida à microempresa ou 

empresa de pequeno porte local ou regional, nos casos em que o preço por elas 

ofertado não for superior a 10% (dez por cento) do melhor preço válido para a 

contratação.” 

Prefeitura Municipal de Cambuí – MG 
Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2023 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí – MG 
Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2023 
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III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 – O credenciamento realizar-se-á na sala de licitações, sito a Rua João Moreira Salles Nº. 

32 – subsolo – Centro – Cambuí – MG, no dia 06/11/2023 ENTRE AS 08H30MIN E 09H 

devendo, o proponente apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro ou membro da 

equipe de apoio, por um representante o qual deverá apresentar fora do envelope: 

 

3.1.1 Instrumento público de procuração, ou por instrumento particular com firma 

reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, conforme o caso; 

 3.1.2 Cópia do estatuto, contrato social ou documento equivalente; 

 3.1.3 Cópia do Documento de identidade com foto. 

3.1.4 Declaração de enquadramento na LC 123/2006, acompanhada de CERTIDÃO 

DA JUNTA COMERCIAL emitida no corrente ano; 

3.1.5 Declaração geral conjunta para licitação. 

 

IV – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N.º 1 

 

4.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo 

propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

 

a) estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em 

papel timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e 

rubricada as demais; 

 

b) a razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, 

o número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver, bem como o número de 

sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os 

seus créditos; 
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c) número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 

 

d) preço unitário e total de cada item, com no máximo duas casas decimais, sem 

conter alternativas de desconto ou qualquer outra condição que induza o julgamento 

a ter mais de um resultado. 

 

e) prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar 

da data de sua apresentação; 

 

f) declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os 

impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e 

indiretas incidentes na entrega do objeto deste edital; 

 

g) o nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato de 

Fornecimento, ou seja, nome completo, endereço, CPF, carteira de identidade, 

estado civil, nacionalidade e profissão, informado ainda qual o instrumento que lhe 

outorga poderes para firmar o referido termo (Contrato Social ou Procuração);  

 

h) prazo para fornecimento dos produtos, após emissão da Ordem de 

Fornecimento, a qual não poderá ser superior a 20 (Dez) dias.  

 

4.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 

pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

4.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

4.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do 

objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cambuí, tais como 

fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários. 
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4.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas.  

 

V – DO CATÁLOGO 

 

5.1 – Caso haja dúvidas entre o modelo ofertado e atendimento aos requisitos do edital, a 

Prefeitura Municipal de Cambuí poderá solicitar assessoramento técnico, pesquisa em site 

eletrônico, análise de catálogo, dentre outros. 

 

VI – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO 

UNITÁRIO. 

  

6.2 – Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através do 

maior desconto, e às licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 3 (três) proponentes com ofertas nas condições 

definidas anteriormente, às autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), será 

dada a oportunidade de oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, objetivando a obtenção da melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII 

e IX, do art. 4°, da Lei Federal N° 10.520/02. 

 

6.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes deste edital. 

 

6.4 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente 

pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

 

6.5 – O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
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6.6 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela 

licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação 

apresentada na própria sessão. 

 

6.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro. 

 

6.8 – Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, o 

pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto definido no objeto deste edital. 

 

6.9 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-

lhe facultado este direito. 

 

6.10 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste edital, a proposta será desclassificada. 

 

6.11 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

6.12 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

 

6.13 – A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

VII – DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE N.º 2) 
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7.1 – O envelope n.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 

 

7.1.1. DOCUMENTO H.1: ATO CONSTITUTIVO em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; e registro comercial, no caso de firma individual; 

 

7.1.2. DOCUMENTO H.2: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso 

de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

DOCUMENTO – H1 e H2: Caso esteja apresentado nos documentos de 

credenciamento, NÃO necessita apresentá-lo no envelope de 

Habilitação. 

 

7.1.3. DOCUMENTO H.3: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA, CNPJ; 

 

7.1.4. DOCUMENTO H.4: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES MUNICIPAL, preferencialmente alvará 2023, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

7.1.5. DOCUMENTO H.5: PROVA DE REGULARIDADE PERANTE AS 

FAZENDAS, a saber: 

 

a) FAZENDA FEDERAL – Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e que abrange inclusive 

as contribuições sociais (INSS), art 29 inciso III; 

b) FAZENDA ESTADUAL da sede da licitante. 

c) FAZENDA MUNICIPAL da sede da licitante. 

 

7.1.6.     DOCUMENTO H.6: CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM O 

FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
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7.1.7. DOCUMENTO H.7: CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU CONCORDATA, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias 

contados da data prevista para entrega das propostas. 

 

7.1.8. DOCUMENTO H.8: DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA 

LICITAÇÃO. 

 

7.1.9. DOCUMENTO H.9: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 12.440/2011. 

 

7.2 Em cumprimento aos ditames da LC 123/06, deverá ser observado o seguinte: 

 

7.2.1 As licitantes que se declararem microempresas ou empresas de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006, 

juntamente com a documentação relativa à habilitação, de acordo 

com modelo contido no Anexo V, não poderão ser inabilitadas em 

razão de irregularidades quanto aos documentos fiscais 

apresentados. 

 

7.2.2 Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal de Cambuí, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, desde que 

observado o item anterior. 

 

7.2.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 

anterior, implicará inabilitação, sem prejuízo das sanções 
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previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado a Prefeitura Municipal de Cambuí convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.3 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa 

Oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam os originais para conferência 

pelo pregoeiro. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das 

informações nelas contidas por parte do pregoeiro. 

 

7.4 – Os documentos solicitados neste tópico poderão ser substituídos pelo CRC (Certificado 

de Registro Cadastral), anexando somente os documentes vencidos e/ou ausentes no CRC. 

 

VIII – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

8.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

 

8.1.1 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

 

8.1.2 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

IX – DOS RECURSOS 

 

9.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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9.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 

 

9.3 – Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

9.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Cambuí – MG. 

 

X – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

10.1 – Os valores propostos pelo licitante poderão ser revistos com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93; 

 

10.2 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos. 

 

10.3 – A solicitação deverá vir acompanha de Nota Fiscal anterior a data da licitação, porém 

próxima, e uma Nota Fiscal atual, sendo que todos os documentos deverão ser protocolados 

na Procuradoria do Municipal. 

 

 10.3.1 – Todas as Ordens de Fornecimento emitidas antes da data de protocolo da 

solicitação de reajuste deverão ser entregues no valor anterior, valendo o valor pleiteado 

somente para as Ordens de Fornecimento futuras. 

 

XI – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

11.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preço, com o 

fornecedor primeiro classificado, com vigência de 12 meses. 
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11.2 A Prefeitura de Cambuí convocará formalmente o fornecedor, para a assinatura 

da Ata de Registro de Preço. 

 

11.3 O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura de Cambuí. 

 

11.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições 

previstas neste Edital e seus Anexos, a Prefeitura de Cambuí, registrará o licitante 

que aceitar manter o preço do primeiro classificado na licitação, mantido a ordem 

de classificação. 

 
11.5 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento do Município de Cambuí - MG – 

Poder Executivo. 

 

XII – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

12.1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) do certame devera (ao) assinar o contrato de 

fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de Homologação do 

presente processo licitatório, na Procuradoria Geral da Prefeitura de Cambuí, sito a Praça 

Coronel Justiniano Nº 164 – 1º Andar - Centro – Cambuí – Minas Gerais munido de cópia do 

contrato social, documento de identificação com foto e, conforme o caso, com procuração 

com firma reconhecida em cartório. 

 

12.2 – Se a licitante vencedora não comparecer na Procuradoria Geral da prefeitura de 

Cambuí, a fim de assinar o contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, após regularmente 

convocada, ensejará a aplicação da multa prevista no título SANÇÕES deste edital. 

 

12.3 – Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, reservar-se-á à Prefeitura 

Municipal de Cambuí, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro 
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colocado, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste edital. 

 

12.4 – Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de Cambuí tiver conhecimento de fato desabonador 

à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

 

12.5 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, a Prefeitura Municipal de Cambuí poderá convocar as licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 

 

12.6 – O contrato de expectativa de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação 

poderá ser rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações 

judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 

79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

12.7 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada à 

documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 

prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Cambuí e desde que não afete a boa execução 

do contrato. 

 

XIII – FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 – A Prefeitura Municipal de Cambuí, através de representante, exercerá a fiscalização da 

presente contratação, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

 

13.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Cambuí em 

nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto. 
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XIV – DA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

14.1 – O objeto da licitação deverá ser fornecido em conformidade com a Ordem de 

Fornecimento e com o descrito no termo de referência anexo ao presente edital, sendo de 

inteira responsabilidade da empresa a instalação dos mesmos nos locais indicados pela 

Prefeitura de Cambuí: 

 

14.2 – A Prefeitura Municipal de Cambuí - MG reserva-se o direito de não receber os 

produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

pedido e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se 

verifiquem irregularidades. 

 

XV – PAGAMENTO 

 

15.1 – Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 10 (Dez) dias, 

contados a partir da respectiva nota fiscal eletrônica, acompanhada da Ordem de 

Fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 

objeto. 

 

15.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

da Prefeitura Municipal de Cambuí, CNPJ N. º 18.675.975/0001-85, o número de sua conta 

bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido 

pela remuneração apurada. 

 

15.3 – A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 

ao representante da Prefeitura Municipal de Cambuí, que somente atestará a entrega das 

mercadorias e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas. 
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15.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de 

Cambuí e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Cambuí. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Deverá ser emitida uma Nota Fiscal Eletrônica para cada Ordem 

de Fornecimento. 

 

XVI – SANÇÕES 

 

16.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cambuí, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

 

a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da contratação, pela recusa em assinar o 

contrato de Preços, apresentar o comprovante da prestação de garantia 

contratual e retirar a nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

 

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) 

calculada sobre o valor total estimado da contratação, por dia de 

inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto 

deste, caracterizando a inexecução parcial; 

 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da contratação pela inadimplência além do 

prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
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d) Advertência. 

 

 

 

16.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 

de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

 

16.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Cambuí, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Cambuí. 

 

16.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Cambuí, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

16.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administração e 

Fazenda da Prefeitura Municipal de Cambuí, devidamente justificado. 

 

16.6 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato de fornecimento, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar 

documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, compor1tar-se de modo 

inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 

Cambuí e será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 05 anos se credenciado 

for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, na minuta de contrato e nas demais 

cominações legais. 

 

16.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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16.8 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 – A Prefeitura Municipal de Cambuí poderá cancelar de pleno direito à nota de empenho 

que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como cancelar o respectivo 

contrato de fornecimento, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde 

que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa 

quando esta: 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou 

outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

 

c) quebrar o sigilo profissional; 

 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não 

divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas 

atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela 

Prefeitura Municipal de Cambuí; 

 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer 

dispositivo legal que a autorize. 

 

17.2 – A Prefeitura Municipal de Cambuí poderá, por despacho fundamentado do Pregoeiro e 

até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar 

ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que 

desabone a idoneidade da licitante. 
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17.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do 

pregoeiro, devidamente fundamentado. 

 

17.3.1 – A nulidade do processo licitatório induz ao Contrato de Fornecimento, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

17.4 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 

momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em 

ata, sendo vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

 

17.5 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 

termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.6 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Cambuí comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para 

as providências cabíveis. 

 

17.7 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 

pública. 

 

17.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Cambuí – MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.9 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
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17.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02. 

 

 

Cambuí, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS BARBOSA 

PREGOEIRO 

 

 

ADILSON PEREIRA DA SILVA 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

FLÁVIO JOSÉ GALLERANI RIBEIRO 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

MARIELLE MAXIMO TAVARES 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

MARCOS YUJI MOTOOKA 

EQUIPE DE APOIO 

 

De acordo: 
 
 
 
 
 
 
 

LUANA MOREIRA GARCIA 
Controle interno 
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ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL PARA LICITAÇÃO 

 

(Nome da pessoa jurídica) ___________________________________________________, 

CNPJ nº. __________________ sediada (endereço completo) 

___________________________________________________________________________, 

neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

_____________________________________________________, declara sob as penas da 

lei. 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no 

edital referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 – PREGÃO Nº 

096/2023. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e 

contratar com o Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais, especialmente no que 

tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93.  

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 

convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação 

 

 Que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal. 
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 Que não possui em seu quadro societário ou de pessoal, servidor ou dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 8.666/93, artigo 9o, inciso III. 

 

 Que, em atendimento ao disposto no Art. 40 da Lei Orgânica do Município de 

Cambuí, não possui parentesco até o terceiro grau com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os 

Vereadores e os ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança e as pessoas 

ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo. 

 

 DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013. 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

Assinatura do representante legal     Empresa 

Cargo:          Razão Social  

CPF Nº.         CNPJ Nº. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2023 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: (    )                Fax: (     ) 

E-mail: 

Banco:                         Agência:                         Conta Corrente: 

 

Dados do preposto autorizado a firmar o Contrato: 

 

Nome Completo: 

 

CPF:    RG:    Estado Civil: 

 

Nacionalidade:    Profissão: 

 

Instrumento que lhe outorga poderes: (    ) Contrato Social  (    ) Procuração 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 4003 

TABELADE BASQUETE. 

CESTA DE BASQUETE INFANTIL BRINQUEDO 

REGULAVEL ATÉ 139CM. 

DIAMETRO DO ARO: 23 CM         

MATERIAL DO ARO: METAL         

COMPRIMENTO DA TABELA: 35 CM   

ALTURA DA TABELA: 25.5 CM      

COM SISTEMA DE MOLAS: NAO      

COM ALTURA AJUSTAVEL: SIM      

CONTEUDO                       

01 BOLA DE PLASTICO            

01 BOMBA DE ENCHER BOLA MANUAL 

01 HASTE EXTENSORA AJUSTAVEL   

01 CESTA                       

01 REDE                        

01 BASE PORTATIL               

MEDIDAS / DIMENSOES:           

MEDIDAS DA TABELA              

UNID. 04    
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COMPRIMENTO: 32 CM             

ALTURA: 46 CM                  

PROFUNDIDADE: 1,5 CM           

MEDIDAS DA CESTA:              

ALTURA MINIMA: 105 CM          

ALTURA MAXIMA: 139 CM          

02 4827 

BOMBA DE ENCHER BOLA – ESPECIFICAÇÕES: 

TUBO, PLOCARBONATO.HASTE – ACRILADTO 

NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. T HANDLE: 

POLIPROPILENO, FECHOS: ACRILATO 

NITRÍLICA ESTIRENO.DUPLA AÇÃO, LEVE, 

TUBO FLEXÍVEL, COM 01 BICO 

SOBRESSALENTE, EMBUTIDO NA BOMBA UM 

LOCAL PARA ARMAZENAR BICOS EXTRAS 

(NUMA TAMPINHA ROSQUEADA NO TOPO NA 

MANOPLA) 

UNID. 18    

03 5254 

COLETE PARA TREINO                              

COLETE DE TREINO DUPLA FACE (COM 

ELASTICO NA CINTURA) TAMANHO M NAS 

UNID. 90    
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CORES (ROSA, VERDE NEON, PRETO, VERDE). 

DESENVOLVIDO COM TECNOLOGIA DRY, 

COM COSTURA REFORÇADA. (15 DE CADA 

COR). 

04 5800 

SUPORTE P/REDE DE VOLEI. 

Poste para vôlei futevôlei beach tennis com regulagem de 

alturas em trilhos (par). Composiçao: tubo de ao carbono 

de 3" com parede 2,0 mm e trilhos para regulagem de 

altura; Tamanho estagios: 1,70 / 1,80 / 2,20 / 2,24 / 2,43m 

livres + 55 cm para fixaçao; Pintura epoxi cor branca, 

preta, azul, verde militar; Tamanho da embalagem: ~ 

300x20x20 cm; Peso: ~ 32 kg; Com cremalheira, trilhos 

reguladores de altura e  buchas pvc para a fixaçao no solo;                

UNID. 07    

05 5873 JOGO CILADAS UNID. 01    

06 5874 

JOGO CARA A CARA. 

TIPO DE JOGO: TABULEIRO                         

OBJETIVO DO JOGO: ADIVINHAR QUAL  A CARA DO SEU 

UNID. 08    
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OPONENTE PRIMEIRO                               

TEMPO DE JOGO: 1015 MIN                         

NO RECOMENDADO PARA CRIANAS MENORES DE 6 ANOS 

07 5879 

JOGO DA MEMORIA. 

"IMAGEM E NOME" CAIXA COM 5 JOGOS DE MEMORIA 

PRODUZIDOS EM MDF, COM 24 PEÇAS CADA E COM 5 

TEMAS DIFERENTES. EXEMPLO:  ARTISTAS E 

PERSONALIDADE, CIDADES PELO MUNDO, TIPO 

HUMANOS,ANIMAIS, MEIOS DE TRANSPORTE, ETC). 

DESOCUPAGEM E ACABAMENTO COM SELADORA A BASE 

DáGUA. DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO: 

ALTURA:4.50CM, LARGURA: 17 CM, COMPRIMENTO:28 

CM;  COM PESO APROXIMADO DE 1200G. IDADE 6 A 8 

ANOS. 

UNID. 23    

08 6829 

PETECA. 

MODELO TRADICIONAL E COMUM. POSSUI DISCOS 

MONTADOS EM CAMADAS SOBREPOSTAS. COMPOSIÇAO 

BORRACHA E PENA, PESO 0,040G.                      

UNID. 32    
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09 7392 

Bola de Futebol de Campo Oficial, aprovada pela 

FIFA, 0% de Absorção de água, peso: 410-450, 

material PVC, miolo: REMOVIVEL E 

LUBRIFICADO, construção: sem costura, 

circunferência: 68-70 

 

UNID. 50    

10 7393 

BOLA DE VOLEIBOL (60 A 63 CM). 

INDICADA PARA CATEGORIA MIRIM. MATERIAL: PU. PESO 

CHEIA: 240 A 270, CIRCUNFERENCIA: 60 A 63CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MIOLO REMOVIVEL. 

UNID. 25    

11 9366 

BOLA No 10. 

De borracha. BOLA PARA INICIAÇÃO/RECREAÇÃO Nº 10, 

MIOLO DO TIPO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 

BORRACHA MATRIZADA, CÂMARA DO TIPO AYRBILILIT, 

CIRCUNFERÊNCIA: 48-50 CM, PESO: 180-200 GRAMAS.  

UNID. 62    

12 9369 

BOLA FUTSAL INFANTIL. 

BOLA DE FUTSAL INICIAÇÃO (SUB-9) INDICADA PARA 

CATEGORIA INICIAÇAO (SUB-9) MATERIAL: 

UNID. 20    
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POLIURETILENO, CAMARA BUTIL, DO SUB-9 AO SUB 11. 

CIRCUNFERENCIA: 50 A 53 CM E 250 A 280 G DE MASSA. 

13 9379 

BOLA FUTSAL. 

MAX1000, Bola profissional de Futsal aprovada pela 

FIFA, 0% absorção de água, peso 410-440, material: 

PU, miolo: removível e lubrificado, gomos:11 

UNID. 60    

14 9382 

BOLA DE VÔLEI. 

8.0 PRO, bola oficial profissional de vôlei aprovada 

pela FIVB-2022, peso: 260-280, material: 

MICROFIBRA, miolo: REMOVIVEL E 

LUBRIFICADO, gomos: 16 

UNID. 50    

15 9384 

BOLA DE BASQUETE INFANTIL Nº3. 

INDICAO: QUADRA AMADOR INFANTIL LAMINADO: 

BORRACHA CONSTRUÇÃO: VULCANIZADA 

CIRCUNFERENCIA: 55 A 58 CM. DIAMETRO: 18,46 CM 

PESO:250 A 270 G GOMOS: 08 CORES: SORTIDAS. 

Unid. 24    

16 10071 

JOGO DE BOLICHE. 

NA SACOLA BRINQUEDOS, MULTICOR MATERIAL PLASTICO 

COR MULTICOR NÚMEROS DE JOGADORES 1 OU MAIS 

Jogo 05    
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JOGADORES IDADE: +3 ANOS  

17 10651 
CONES PEQUENOS 20CM FABRICADO EM PVC 

FLEXÍVEL 
UNID. 24    

18 10656 

BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO Nº 12 

CIRCUNFERÊNCIA 57-59CM,  PESO 250 – 

270GRAMA, BORRACHA , CÂMARA AIRBILITY, 

MIOLO SLIP SYSTEM REMIVÍVEL E 

LUBRIFICADO. 

UNID. 79    

19 10658 

BAMBOLÊ. 

ARGOLA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO 

EM CIRCUITO, MATERIAL PLÁSTICO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 40CM DE 

DIÂMETRO, MODELO ARGOLAS. (COR 

SORTIDAS) 

UNID. 96    

20 10666 

XADREZ COM PEÇAS OFICIAIS.                         MATERIAL: 

MADEIRA E PLASTICO COR: MULTICOR TABULEIRO 

MEDINDO 40 X 40 CM, COM CASA DE 4,5 CM E REI COM 

10 CM. INDICAÇÃO DE IDADE: MAIOR DE 7 ANOS 

FABRICADO COM MUITO CUIDADO E ATENÇAO AOS 

DETALHES NUMERO TOTAL DE PEÇAS: 32 PEÇAS 

UNID. 21    
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BRANCAS:16 PEÇAS PRETAS: 16 FEITO COM MATERIAIS DE 

QUALIDADE. 

21 10670 

BOLA DE HANDEBOL INFANTIL. 

BOLA DE HANDEBOL Nº1 (49 A 51 CM) INDICADA PARA 

EQUIPES FEMININAS MINI, MIRIM E INFANTIL (ENTRE 8 E 

14 ANOS) E EQUIPES MASCULINAS MINI E MIRIM (ENTRE 8 

E 12 ANOS). MATERIAL: POLIURETILENO, CAMARA DE AR 

DE BUTIL, MIOLO REMOVIVEL. CIRCUNFERENCIA: 49 - 51 

CM E 230 - 270 G 

UNID. 05    

22 13414 

BOLSA COM 100 BOLINHAS, COR 

MULTICOLORIDO, MATERIAL PLÁSTICO, 

DIMENSÃO DO ITEM C X L X A -  7X7X7 

CENTÍMETRO, PESO DO PRODUTO : 935 

GRAMAS. 

PACOTE 02    

23 15058 Bolsas para transportar uniformes (02G-02M) UNID. 04    

24 15245 

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY.  

Bola futebol Society, Profissional com 8 gomos. Produto-

67% borracha/10% poliuretano (PU)/13% poliéster /10% 

etileno acetato de vinila (EVA) importado, camara 6D. 

peso 420-450G, circuferencia 66-69 cm, camada interna: 

Unid. 30    
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neogel.  

25 15991 

BOLA DE BASQUETE. BOLA DE 

BASQUETEBOL (72 A 74 CM). INDICADA PARA 

COMPETIÇOES FEMININAS ACIMA DE 12 

ANOS. MATERIAL: MICROFIBRA MATRIZADA. 

PESO CHEIA: 510 A 565 G. CIRCUNFERENCIA: 

72 A 74 CM. CARACTERSTICAS ADICIONAIS: 

MIOLO REMOVIVEL.  

UNID. 04    

26 16321 Meias de futebol adulto (cores a definir no pedido) PAR 100    

27 16413 

MESA DE TÊNIS DE MESA. 

Mesa de ping pong com rodinhas - Com Paredao - 

multi-funcional - mdf 25 mm - tampo em mdf; - 

tampo em azul, linhas brancas; dobravel; nas medidas: 

( 2,74 x 1,52 x 0,76 metros. 

UNID. 04    

28 16414 

Rede tênis de mesa com suporte de ferro tipo alicate 

para rápida fixação e rede confeccionada em nylon, 

Dimensões  Altura: 14,50 cm  Largura: 0,20 cm 

Comprimento: 177 cm 

UNID. 20    

29 16416 RAQUETES PARA TÊNIS DE MESA. UNID. 20    
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composição: madeira e borracha. 

Cor preto vermelha; peso aproximado: 177g; 

Dimensões: aproximadas: 2,3 x 15 x 25,5 cm. folha: 6 

mm. borracha: 1,5 mm. esponja: 2,0 mm. 

30 18988 

BRINQ. DAMAS E XADREZ EM MDF                      

OS JOGOS DE XADREZ E DAMA CONSTITUEM 

IMPORTANTES  

FERRAMENTAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEMORIA,    

CONCENTRAO E RACIOCINIO DOS EDUCANDOS. 

CONJUNTO   

CONFECCIONADO EM MDF E MADEIRA MACIA, COM 

PEÇAS EM 

PLASTICO.TABULEIRO COM 26,0 X 26,0 CM. IDADE: A   

PARTIR DE 7 ANOS.DIMENSOES DA EMBALAGEM: 13,0 X   

26,0 X 4,5 CM; PESO: 0.415 KG; MATERIAL: MADEIRA  

(TABULEIRO) E PLASTICO (PEÇAS). PRODUTO CERTIFICADO 

PELO INMETRO. 

CONJ. 08    

31 20968 
BRINQUEDO TANGRAN EM MDF                          

TANGRAN - BRINQUEDO EDUCATIVO -CONTENDO 28 
PACOTE 11    
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PEÇAS  

EM MADEIRA - PARA MONTAGENS DIVERSAS DE FIGURAS - 

BRINQUEDO EDUCATIVO. 

32 21023 

BRINQUEDO TAPETE                                   

TAPETE EDUCATIVO JOGO DA VELHA                     

EM EVA, COLORIDO, LAVAVEL, ATOXICO .MEDIDAS DA PLA 

30X30 CADA.CONTENDO 9 PLACAS E 10 PEÇAS, COM       

EXPESSURA 8MM.                                     

PACOTE 01    

33 21031 

BRINQUEDO QUEBRA CABECA                          

QUEBRA CABEÇA GIGANTE                            

COM 12 PEÇAS FABRICADAS EM PAPELAO GROSSO,       

CARTONADAS E PLASTIFICADAS COM O TEMA 

FAZENDINHA 

OU ANIMAIS. COM DIMENSOES DE APROXIMADAMENTE 

DE 26X24X5CM.IDADE 4 A 5 ANOS. 

PACOTE 23    

34 21188 
JOGO DE VARETAS, MADEIRA, MEDINDO 16 x 16 x 16 cm; 

PESO 60g, COR MULTICOLOR                  
PACOTE 08    

35 21978 

KIT DE BADMINTON                                   

BADMINTON KIT 2 RAQUETES BADMINTON 3 PETECAS E     

BOLSA KIT COM 02 RAQUETE: - ALTURA: 2,2 CM- 

COMPRIMENTO: 65 CM- LARGURA: 20,5 CM- PESO: 100 G, 

KIT 22    
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03 PETECA DE NYLON E 01 BOLSA PARA PROTEÇAO. 

36 21983 

CESTA DE BASQUETE                                  

RESISTE A SOL E CHUVA ARO 38CM COM REDE TIPO DE 

PRODUTO: TABELA/ARO TAMANHO DO ARO:38CM 

(COMPATIVEL COM TODA BOLA) COMPRIMENTO DE 

TABELA: 48 X 75 CM ALTURA DA TABELA: 48CM 

INSTALAÇAO SEGURA: FIXAÇAO COM 4 PARAFUSOS DE 

70MM SUPORTES QUE GARANTEM ESTABIIDADE E 

SEGURANÇA NA  

INSTALAÇAO. MATERIAL RESISTENTE. 

UNID. 02    

37 21985 

KIT VOLEIBOL                                       

Kit Rede Quadra Volei Oficial Portatil             

Comprimento: 8 m Material da rede: Nylon Altura da Rede 

com relação ao solo = 2,5m 02 Mastros de ferro 

desmontáveis com pintura       

Eletrostática antioxidante medindo 2,5 m de altura 1 Rede 

de polietileno med. 1 x 9,5 m Cordas de polietileno para 

marcação de quadra 8x16 

Ganchos galvanizados para fixação Cordas de polietileno 

para sustentação dos mastros Componentes plásticos para 

fixação Manual de instrução para montagem                  

KIT 02    
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Origem: Nacional.  

38 22016 

MACARRAO FLUTUADOR                                 

ESPAGUETES CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

EXPANDIDO, IDEAL PARA HIDROGINASTICA EM PISCINA, 

COM FUTO NO MEIO, MEDIDAS: 1,60CM X 0,65CM. COR        

Unid. 10    

39 25291 

QUEBRA CABECA MDF                     

QUEBRA CABEÇA ANIMAIS SORTIDOS        

QUEBRA CABEÇA DE 20X20CM EM MDF COM IMAGEM 

SORTIDA DE UM ANIMAL E SEU FILHOTE.MEDIDAS DA 

EMBALAGEM:20X20CM.60 PEÇAS. 

IDADE 6 A 8 ANOS. 

UNID 23    

40 25600 Rede p/ Futebol Society, fio 6M seda malha 15x15 PAR 04    

41 26370 

BANCO IMOBILIARIO                                  

 TABULEIRO; - 28 CARTOES - TTULOS DE PROPRIEDADE; 32 

CARTOES SORTE OU REVES; - 380 NOTAS; - MANUAL 

INSTRUÇOES; - 80 CASAS PLASTICAS; - 02 DADOS; - 06 

PEOES PLASTICOS. 

UNID. 12    

42 26535 

CONE EM PLASTICO PVC FLEXIVEL 

 CONES PEQUENOS 20CM           

 FABRICADO EM PVC FLEXVEL. 

UNID. 77    
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43 28975 QUEBRA-CABEÇA PATRULHA CANINA 60 PEÇAS. UNID. 02    

44 32187 

Jogo Pula Macaco. 

MATERIAL: PLASTICO                                 

DIMENSOES DE EMBALAGEM 

8,89X2,11X2,11CM;500G       

OS MACAQUINHOS ADORAM FICAR 

BALANÇANDO DE GALHO EM 

GALHO. MAS, COMO NAO E NADA FACIL 

SUBIR NA ARVORE, 

ELES PRECISAM DA SUA AJUDA PARA PULAR 

ATE A        

AGARRAR                                            

 OS GALHOS! E ENTAO, OS MACAQUINHOS 

FICARAO TAO    

AGRADECIDOS, QUE VAO DAR DE PRESENTE 

PARA VOCE, O  

QUE MAIS GOSTAM NA VIDA: BANANAS! 

QUANTO MAIS      

BANANAS VOCE JUNTAR, MAIS CHANCE TER 

DE GANHAR!    

UNID. 08    
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IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS. 

45 32188 

Jogo Resta Um – brinquedo e jogo educativo - 

Material plástico - Contém na Embalagem: 1 

Tabuleiro, 1 Conjunto de Bolinhas - Selo INMETRO: 

CE-BRI/ICEPEX-l 01883-25 NBR NM 300/2004 - 

Medida embalagem: 27 X 20,5 X 5,5 centímetros. 

UNID. 08    

46 32189 

JOGO UNO 

Componentes do jogo: 19 cartas azuis, 19 cartas 

verdes, 19 cartas vermelhas, 19 cartas amarelas, 2 

cartas de pular azuis, 2 cartas de pular verdes, 2 cartas 

de pular vermelhas, 2 cartas de pular amarelas, 2 

cartas de reverso azuis, 2 cartas de reverso verdes, 2 

cartas de revê. TOTAL 114 cartas. 1 tabuleiro, 6 

peões, 56 Cartas com 6 perguntas cada, 1 dado. 1 

roleta, 1 g. Idade mínima recomendada: 7 anos 

UNID. 01    

47 32340 

CONJUNTO LIXEIRA C/ 04 PECAS                       

CESTO SELETIVO PARA ESCRITORIO                     

COJUNTO COM 4 PEÇAS, 12 LITROS, NA COR AZUL,       

VERMELHO, AMARELO E VERDE.                         

MATERIAL RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE.             

UNID. 03    
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FORMATO RETANGULAR                                 

FABRICADO EM PLASTICO RESISTENTE DE ALTA 

QUALIDADE 

CONJUNTO COM QUATRO CESTOS SELETIVOS COM 

SIMBOLO D 

RECICLAGEM UNIVERSAL IMPRESSAO EM CADA LIXEIRA.    

COR VERDE PARA VIDRO, AMARELO PARA METAIS,         

VERMELHO PARA PLSTICOS E AZUL PARA PAPEIS.         

FACIL DE LIMPAR E SEPARAR RAPIDAMENTE TODO O       

MATERIAL PARA RECICLAR.                            

POSSUI SISTEMA DE ANTI TRAVAMENTO, FACILITANDO 

SEU 

EMPILHAMENTO QUANDO NO ESTIVER EM USO.             

IDEAL PARA RESIDENCIAS, ESCRITORIOS, ESCOLAS...ETC 

48 32365 

TATAME EVA 1,00X1,00X30MM                          

TATAME EVA - Anti-derrapante.- Anti-impacto 

Antitermico. Atoxico, Lavavel, Impermeavel- Dimensoe 

 1 metro x 1 metro x 30mm (c x L x a) placa unitária. 

Unid. 230    

49 32372 
Placar Manual de Mesa tamanho 40x80cm  plástico 

resistente. 
UNID. 10    

50 35358 SACO REDE PARA BOLAS       UNID. 17    



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2021/2024 
 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 

Página 39 de 101

SACO DE BOLAS/ PORTA BOLAS 

ALTURA 65CM                

LARGURA 40CM               

COMPRIMENTO 20CM           

MATERIAL POLIESTER         

COM FECHO                  

COR PRETO                  

51 35786 

QUEBRA CABEÇA DO ALFABETO EM MADEIRA DIVERSAS      

MATERIAL:MADEIRA;TAMANHO: 23CM DE 

COMPRIMENTO X    

18CM DE LARGURA: SELO DE INMETRO. IDADE 6 A 8      

ANOS.                                              

QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS                           

QUEBRA CABEÇA FABRICADO EM MADEIRA MDF COM 16      

PEÇAS REPRESENTANDO ANIMAIS DIVERSOS.PEÇAS 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 4X4X0,9CM. 

IDADE 4 A 5 ANOS           

UNID. 12    

52 39091 

REDE DE PROTECAO (M2)                              

Rede para Fechamento de Quadras de fio 6, malha 12 

fabricaçao em NAYLON  materia prima de qualidade    

com resistencia e tratamento U.V.  cor a definir. 

METRO 6.000    
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53 41243 Rede Futsal oficial, fio 6M seda malha 15x15 PAR 10    

54 41428 

BOLA DE TENIS DE MESA                 

BOLINHA DE PING E PONG LARANJA        

MATERIAL: 100% POLIESTIRENO            

VALIDADE: INDETERMINADA               

COMPRIMENTO: 38MM                     

INDICADO PARA MAIORES DE 3 ANOS       

PESO APROXIMADO (CADA BOLA): 4 GRAMAS; BOLINHA 

OCA POR DENTRO; PULAM: SIM; COR: LARANJA; 

CONTENDO:12 BOLINHAS. 

PACOTE 207    

55 43065 

COLCHONETECOMPRIMENTO E ALTURA: 

90CM X 40CM ,ESPESSURA  3CM, DENSIDADE 

23 KG/M³. MATERIAL NAPA IMPERMEÁVEL. 

UNID. 40    

56 43515 

- Placar eletronico com painel de led 
Tipo de painel:  uso interno e uso externo 
(resistente a chuva e visível a luz do sol).  
* favor selecionar o modelo que deseja no topo da 
página 
Tipo de led: dip de uma cor  
Total de leds: 8.192 leds 
Potência media:  344 w/h 
Voltagem: 110/220v chaveado 
Capacidade de armazenamento: suporta mais de 
20.000 caracteres. 
Visibilidade: com a luz do sol refletindo direto no 
painel de led as informações são legíveis em 

UNID. 04    
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aproximadamente 100 metros. 
Dimensões total do produto: 135 cm x 71 cm x 9 
cm comprimento / altura / largura 
Dimensões da tela dos leds: 128 cm x 64 cm 
comprimento / altura 
Peso: modelo interno: 16 kg modelo externo: 24 kg 
Conexão: 
Usb + rj45: além da entrada usb o painel tem 
também a entrada rj45 que você poderá conectar o 
cabo no painel de led ao computador, outra opção é 
ligar o cabo no painel de led ao roteador após isso 
você poderá atualizar as informações usando 
dispositivos que estejam na mesma rede pelo cabo 
ou wifi do roteador, pode ser computador, 
notebook, tablet, smartphone ou qualquer aparelho 
com android, ios ou windows. 
Função cronometro: 
- funções de play, pause e reset 
Função placar: 
- funções de incremento, decremento e reset 
- as alterações das funções cronometro e placar são 
feitas através do controle remoto. 
- possui bateria interna de backup que mantém 
salvo todas as configurações do cronômetro, caso 
aconteça queda de energia o painel de led desliga, 
porém permanece a contagem. 
- comunicação sem fio com o painel via wifi; 
- a prova d’água, pode ser usado em locais 
externos e internos; 
- acompanha suportes para fixação, cd com tutorial 
e software em português compatível com windows 
10, 8, 7, xp, vista e 2000; 
- alto brilho, na qual você poderá ajustar a 
tonalidade ficar mais forte ou mais fraco; 
- os textos e outras funções ficam salvos na 
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memória do painel, mesmo que desligado; 
- suporta inserir várias linhas e colunas de texto; 
- damos suporte pós compra por telefone, e-mail e 
acesso remoto; 
Itens inclusos: 
- 1 painel de led 135 cm x 71 cm 
- acompanha suportes para fixação e manual com 
link para tutorial e download do software 
compatível com todas as versões do windows. 

57 43982 

Bola de Basquete Profissional Oficial 7.8, aprovada 
pela NBB,na  cor laranja.  Descrições e dimensões: 
Laminado: microfibra, Gomos: 8  Miolo: cápsula sis, 
Tecnologia construção: matrizada Peso: 580-620g , 
Circunferência: 75-77cm, Unissex. Com a 
construção vulcanizada, de alta resistência a 
abrasão, longa durabilidade. Com processo 
adicional Aracnun, acabamento antí deslizante que 
melhora a aderência da mão com a bola. 
Balanceamento e equilíbrio com tecnologia Airbility 
e câmara 6D. 

UNID. 15    

58 43983 
Rede Vôlei Oficial,  fio 2,5MM – seda, malha 10/10, 

02 faixa algodão, 100% polipropileno 
UNID. 03    

59 43985 Rede de Basquete Profissional. Em seda, Fio 4. UNID. 02    

60 43988 

Coletes de treino dupla face (com elástico na cintura) 

tamanho G nas cores (laranja/azul).  

Desenvolvido com tecnologia Dry, com costura 

reforçada. 

UNID. 290    

61 45548 JOGO PARA APRENDER AS HORAS UNID. 01    
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62 45551 

BRINQUEDO BINGO                                   

BINGO - JOGO DE MESA - 48 CARTELAS LOTO -         

BRINQUEDO INFANTIL - ESPECIFICAÇOES:DIMENSAO DA   

EMBALAGEM: 31CM DE COMPRIMENTO X 14CM DE 

ALTURA X 

24 DE LARGURA - PESO APROXIMADO: 0,620- COMPOSIO: 

PAPEL E PLASTICO - RECOMENDADO PARA MAIORES DE 5  

ANOS - A EMBALAGEM CONTEM:                        

- GLOBO- 48 CARTELAS- BOLINHAS NUMERADAS EM ALTO  

RELEVO - TABULEIRO PARA COLOCAR AS BOLINHAS       

UNID. 03    

63 45557 OGO DOMINIO E EQUILIBRIO UNID. 01    

64 45561 BRINQ. PLAY MACHINE AEROPORTO UNID. 02    

65 45556 

RINQ.DINOSSAUROS EMBORRACHADO                     

INOSSAUROS EMBORRACHADOS COLECIONAVEIS KIT COM 

10 

NIDADES                                           

KIT 01    

66 45579 

Jogo Abalone 

Componentes: Tabuleiro hexágono 31 x 31 cm / 14 

bolas de vidro cerâmica pretas e 14 brancas / 1 folheto 

de regra. 

UNID. 08    
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Peso: 0.875 kg 

Dimensões: 33 × 30 × 7 cm 

 

67 45589 

CONE TIPO CHAPEU CHINES                            

CHAPEU CHINES COLORIDO, FABRICADO EM PVC FLEXIVEL. 

DIMENSAO 20X15CM (DxA)                             

UNID. 38    

68 45591 
Rede de Futebol de Campo, oficial, fio 6M seda malha 

15x15 
PAR 10    

69 45596 

10 cones para treino demarcatório furados. 

05 níveis para colocação de barreira 

05 barreiras desmontáveis de 90cm 

15 barras de polipropileno de 30cm 

05 mini bandeiras sinalização 

Material: polipropileno 

Medidas: largura: 12,5cm; altura: 23cm; 

Cor: preta 

kit 04    

70 45663 

BLOCOS DE MONTAR COLORIDOS                     

BLOCOS DE MONTAR                               

CONTEM NA EMBALAGEM 500 BLOCOS PARA           

MONTAR.BRINQUEDO EDUCATIVO                     

UNID. 10    
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MATERIAL:PLASTICO                              

PRODUTO ATOXICO                                

MEDIDAS APROXIMADAS:                           

PEÇAS GRANDE (8 PINOS): 6CM X 6CM X 2,7CM     

AS PEÇAS MEDIAS (6 PINOS ):4,3CM X 3CM X 

2,7CM 

AS PEÇAS PEQUENAS (4 PINOS):3CM X 3CM X 

2,7CM  

PESO APROXIMADO:0,5KG                          

RECOMENDANO A PARTIR DE 36 MESES               

PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO              

71 47804 

Tabela de Basquete Móvel Hidráulica Elétrica 
Modelo NBA. 
Confeccionada em estrutura metálica em aço 
carbono e vigas perfiladas soldadas com sistema 
mig. Acionamento com sistema HIDRAÚLICO 
ELÉTRICO, vidros temperados de 10 mm de 
espessura com reenquadro na parte inferior de 
espuma protetora contra impacto e recortado no 
perímetro da fixação do aro evitando impacto direto 
entre o Aro e o Vidro. Pintura automotiva com 
espessura de 30 mícron, espuma protetora contra 
impacto nas partes frontais e laterais com 
densidade 23, espessura de 5cm, sistema de 
locomoção com Rodízios de "4" de diâmetro com 
esferas de aço e revestimento em poliuretano tipo 
"trem de pouso". O equipamento possui travas de 

UNID. 04    
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segurança no botão de acionamento, com trancas 
em cadeados. Aro Retrátil com 03 molas espirais 
para suportar uma carga Estática de até 82 kgs. 
Tamanho Base (mesa): 1,2mX2,2m ou 1,2mX1,7m 
Recuo com 1m da linha de fundo da quadra 
(Avanço com 2,2m) 
Peso: 980kg/unidade (aproximadamente).  
Conforme foto anexo. 

 
 
 

72 47805 

Mesa de Futmesa ( forma boleada ) 
mdf tx fórmica branca 15mm 
- Metalon com pintura anticorrozivel (zarcão) e 
pintura PU. 
- Adesivo Alta resolução. 
- Arte de personalização a definir no pedido. 
- Peso Bruto 80kg média. 
170 x 270 x 65 cm (largura x comp. x altura) 

UNID. 02    
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73 47806 

REDE DE BEACH TENIS. 

Rede beach tennis profissional 8,20x1,00 - 4        

faixas de acabamento.- confeccionada em fio 2mm     

com proteção u.v - malha 5x5cm;- 4 faixas de         

poliéster de 15cm nas laterais e 5 cm de largura n  

borda superior e inferior;- acompanha corda guia    

de nylon e sapatilhas metálicas para auxiliar na    

instalação;-tamanho: 8,20m x 1,00m- tamanho da      

embalagem: 47x35x18 cm- peso: 4,000kg com fita de   

marcação para beach tennis 16x8 mts *** 

UNID. 10    

74 47807 

Fita De Marcação Para Quadra De Vôlei, Beach 
Tennis - 16x8. 
Confeccionada em polipropileno trançado com 4cm 
de largura; 
- Dimensões: 16,00mx8,00m; 
- Fixação: Ganchos (Estacas); 
- Conteúdo da embalagem:2 Fitas de marcação de 
16m, 2 Fitas de marcação de 8m, 12 Estacas; 
- Dimensões da embalagem: 25x25x5 cm; 
- Peso: 1,098 kg; 

UNID. 20    

75 47808 

Luva Bate Saco Vinil Luva confeccionada em 
vinil e com fechos de contato adesivo Tamanho: 
Adulto e Infantil; Dedo fechado; fecho em Tiras 
Autocolantes; Dimensões Aproximadas: 
Tamanho Medidas Adulto A10cm x B 25cm x C 
14cm ideal para bater em saco de pancadas 
Peso: 370g. 

PAR 60    
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76 47809 

Saco De Pancada 160x100 - Ideal para treinos 
de atletas profissionais e amadores, indicado 
para aplicação de chutes e socos altos (cabeça), 
médios (peitoral) e baixos 
(pernas).Confeccionado em policloreto de 
resistência alta, o saco de boxe possuí 160 cm 
de altura por 100 cm de circunferência (O 
tamanho total contando desde o fundo do 
produto até o término da alça fica em 
aproximadamente 175 cm de altura.). Quatro 
pontas de apoio reforçadas com dupla camada 
de PU acompanhadas com argolas, correntes e 
um sistema exclusivo de mosquetão com trava, 
pronto para pendurá-lo, deve possuir um zíper 
na parte superior facilitando o enchimento. 
Especificações: Medidas: 160 cm de altura x 
100 cm de circunferência; 

UNID. 10    

77 47810 

Protetor de Cabeça Fechado utilizado em 
competições. Ideal para proteção do rosto em 
treinamento corpo a corpo. Possui fechos de 
contato adesivo e elásticos para ajuste na 
cabeça, possui um encaixe auricular, liberando a 
passagem de ar e previnindo lesões. Tamanho 
Único. 

UNID. 20    

78 47811 
Caneleira de combate com revestimento de 95% 
Vinil e 5% Outras fibras sintéticas. E 
Enchimento 50% E.V.A 50% Poliuretano. 
Fabricada 

PAR 60    

79 47812 

Par aparadores de soco 
Revestimento externo em P. U. Enchimento em 
E.V.A, formato côncavo. 
Medidas aproximadas 22cm A X 17cm L 
Peso aproximado 230gr. 

PAR 20    

80 47813 Aparador de chute UNID. 20    
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Fabricado em policloreto exclusivo projetado para 
receber muita porrada sem desgastar. Preenchido 
com duas camadas de diferentes densidades 
proporcionando proteção e conforto ao atleta. Com 
uma linha especial para a categoria dando maior 
segurança em seu treino além de prolongar a vida 
útil do produto. A parte de trás é composta de um 
pegador anatômico deixando a pegada confortável 
e segura, com dois fechos em velcro 
proporcionando um melhor ajuste em diferentes 
tamanhos de braços/punhos. Dimensões: 60x15x20 
cm. 

81 47814 

REDE TREINAMENTO PARA TÊNIS MESA. 

Rede de treinamento aparadora de bolas para tênis de 

mesa/ping pong ipong cor: cinza + preto. tamanho: 

único gênero: unissex. COBERTURA MAXIMA: 

rede lateral adicional para direcionamento das bolas 

até o centro da rede: um compartimento que junta as 

bolas até um funil. DURABILIDADE: Estrutura de 

fibra de carbono e rede em 100% poliéster 

VERSATILIDADE: compatível com qualquer mesa 

de tênis de mesa com as medidas oficiais e com tampo 

de ate 7,5 cms de espessura. COMPACTO: medidas 

da rede montada: 155 larg x 073 alt x 148 prof. Cm. 

UNID. 06    
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82 47815 

ROBÔ TREINAMENTO TÊNIS DE MESA 
PORTATIL. 
Para iniciantes. Não necessita de montagem, 
LIGAÇÃO COM 4 pilhas AA, botão de liga/desliga 
com capacidade de até 25 bolas e lançamento 
de até 30 bolas por minuto forma espiral de 
alimentação anti-travamento. Sem variações de 
efeito, velocidade, frequência ou posicionamento 
– medidas mínimo 40 x 20cm, peso mínimo de 
700g. 

UNID. 05    

83 47816 

RAQUETE TÊNIS DE MESA. 
Com borracha nano carbono 6 estrelas + capa 
raqueteira – Especificações: Madeira de no 
mínimo 5 Folhas e no mínimo 2 de carbono); 
Esponja: 2,0mm espessura; Velocidade: 13; 
Efeito: 13; Controle: 11; Empunhadura: FL 
(Côncavo) ou (Clássico) 

UNID. 10    

84 47817 

REDE TENIS DE MESA COM SUPORTE ALICATE 
Confeccionada em ferro e nylon e o suporte é 
tipo alicate, que tem uma ótima fixação, segue 
rigorosamente as especificações técnicas das 
federações e confederações de Tênis de mesa. 
Detalhes: Material: Ferro e nylon. Contém: rede 
e suporte tipo alicate. Dimensões: 177,00 x 
0,20 x 14,50 cm 

UNID. 10    

85 47840 

KIT RAQUETE DE TENIS COM BOLA              

RAQUETE DE TENIS. CARACTERSTICAS: COM 

02 RAQUETES 01 BOLINHA. COMPOSIÇAO: 

FERRO, NYLON E BORRACHA. CORES: 

VERMELHA, VERDE E AZUL.                    

KIT 01    
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PESO RAQUETE DE TENIS: 215G. FIOS DE 

NYLON DE EXCEPCIONAL RESISTENCIA E 

DURABILIDADE. MOLDURA EM AÇO 

CARBONO. CABO EMBORRACHADO, 

DESENVOLVIDO PARA A SUA SEGURANÇA E 

TOTAL CONFORTO. 

86 47841 

KIT BOLAS DE TENIS. 

BOLINHAS DE TENIS DEVE SER COMPOSTA. 

DE BORRACHA E REVESTIDA COM FELTRO, 

UM TECIDO FORMADO POR NYLON E LA. KIT 

COM 3 BOLINHAS. 

KIT 90    

87 47842 

KIT MINI TRAVES DE FUTEBOL                         

KIT 2 MINI TRAVES FUTEBOL INFANTIL 

CRIANÇA MINI GO 

TRAVE BOLA                                         

O GOLZINHO  FABRICADO EM 

POLIPROPILENO MUITO       

RESISTENTE A IMPACTOS E ATOXICO, 

SIGNIFICANDO QUE  

KIT 06    
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NAO TRAZ RISCO A SAUDE DA CRIANÇA.                

A MINI TRAVE FACIL, PRATICO E RAPIDO DE 

MONTAR, POSSIBILITANDO QUE ATE A 

CRIANÇA POSSA MONTAR E TRANSPORTAR 

PARA QUALQUER LUGAR AS CORES PODEM 

VARIAR; VEM COM O KIT TRAVE:                              

2 GOLZINHOS                                        

2 REDES PARA O GOLZINHO                            

2 BOLAS                                            

ESPECIFICAÇOES:                                    

MEDIDA DO GOLZINHO: 56 X 39 X 30 CM (C X 

A X L) ITENS INCLUSOS: 1 GOLZINHO + 1 REDE 

PARA O GOLZINHO + 1 BOLA IDADE 

RECOMENDADA: A PARTIR DE 5 ANOS 

APROVADO PELO INMETRO                              

88 47843 

KIT ATIVIDADE FISICA INFANTIL. 

KIT ATIVIDADE FISICA INFANTIL ESCOLAR 

EDUCAÇAO FISICA COM ESSE KIT 

MOVIMENTO VOCE PODE BRINCAR DE: 

KIT 01    
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SALTAR A DISTANCIA, ARREMESSAR 

ARGOLAS, ANDAR SOBRE A PONTE DE 

EQULIBRIO, SALTAR EM ALTURA, CORRIDAS 

COM OBSTACULOS, DENTRE OUTRAS 

ATIVIDADES. IDADE: A PARTIR DE 04 ANOS                        

KIT DE APARELHO PARA GINASTICA EM 

MOVIMENTO COM  6 PEÇAS. MEDIDAS DA 

EMBALAGEM 69X26X69; TOTAL: 13KG. 

CONTEUDO DA EMBALAGEM: 8 BASES PARA 

ARCO EM FORMATO DE T 04 BASES PARA 

BASTAO EM FORMATO DE X  

08 BASTAO EM MADEIRA 90CM; 

06 ARCOS COLORIDOS; 

02 SEMI AROS COLORIDOS; 

 04 BASES PARA SEMI AROS EM MADEIRA; 
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02 PRANCHA DE EQUILIBRIO EM MADEIRA; 

02 BASES PARA PRANCHA DE EQUILBRIO EM 

MADEIRA; 

01 BASE DE MADEIRA EM FORMATO X PARA 

JOGO DE ARGOLAS; 

05 PINOS COLORIDOS EM MADEIRA PARA 

JOGO DE ARGOLAS; 

04 ARGOLAS COLORIDO DE PVC; 

08 BASES EM MADEIRA FORMATO T PARA 

SUPORTE DAS BARRAS; 

08 SUPORTES EM QUATRO ALTURAS 

DIFRENTES. 

89 47844 

KIT RAQUETE DE TENIS DE MESA. 

RAQUETE PARA PING PONG COM 03 

BOLINHAS. MATERIAL MADEIRA, BOLAS NAS 

CORES BRANCA E LARANJA. 

KIT 16    
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90 47845 

JOGO SUPER SENHA                               

JOGO SUPER SENHA                               

8 CORES, 05 PARA DESCOBRIRT SUCESS NOS 

ANOS 80 

VINTAGE.                                       

MATERIAL: MDF                                  

AGORA COM CAIXA PARA GUARDAR SEU 

JOGO          

SUPER SENHA, TAMBEM CONHECIUDO COMO 

MAS TERMIN 

 UM  JOGO DE ENIGMA EM QUE UM JOGADOR 

TENTA    

ADIVINHAR O CDIGO QUE O OPONENTE 

INVENTAR.     

SO 8 CORES DIFERENTES PARA DESCOBRIR 5 

EM 10   

TENTATIVAS.                                    

ACOMPANHA REGRAS E PINOS COLORIDOS            

8 CORES DIFERENTES                             

+PRETO                                         

UNID. 01    
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+BRANCO                                        

91 47846 

COLECAO LIVROS SONOROS                          

COLEÇAO LIVROS SONOROS - CONHECENDO 

OS ANIMAIS, TOTAL DE 04 LIVROS. 

KIT 01    

92 47847 JOGO SOU NAO SOU UNID. 01    

93 47848 
JOGO ALVO CERTO                        

SEM PONTA, COMPRIMENTO 35CM, PESO 500G 
UNID. 01    

94 47849 

SOLDADO DE BRINQUEDO. 

BONECOS EM AÇO COM 6 PEÇAS KIT COM 3 

BONECOS E 3 ARMAS TAMANHO DOS 

BONECOS: 15 CM APROXIMADAMENTE. 

TAMANHO DAS ARMAS: 7 CM 

APROXIMADAMENTE 

KIT 02    

95 47850 

JOGOS DE TABULEIRO CENTRAL.                         

KIT JOGOS DE TABULEIRO CENTRAL DE 

JOGOS ORIGINAIS. COMPONENTES DE 

JOGO:10 JOGOS PEÇAS DE PLASTICO - 6 

JOGOS - JOGOS DE TABULEIRO 6X1 XADREZ, 

KIT 05    
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DAMAS, LUDO, TRILHA,VELHA E RESTA1                             

96 47851 

JOGO SUPER LUDO                                   

MULTICOLOR, MATERIAL PAPEL, DIMENSOES 

DO PRODUTO: 32 x 25 x 5,5 cm; 300 g. 

UNID. 08    

97 47852 

QUIZ JOGO DE ACAO. 

MATERIAL PAPELO/ PAPEL COR MULTICOR 

DIMENSAO DO PRODUTO 27 x 27 x 5 cm; 980 g 

IDADE RECOMENDADA 8 ANOS E ACIMA. 

UNID. 08    

98 47853 

JOGO DA VELHA DIVERTIDO MINHA 

ESCOLINHA. 

JOGO DA VELHA UM JOGO DE ESTRATEGIA 

BEM SIMPLES DE SER JOGADO. COMPOSTO 

POR UM TABULEIRO E 10 PEÇAS EM MADEIRA   

REFLORESTADA INDICADO PARA CRIANÇAS 

A PARTIR DE 3 ANOS. 

UNID. 08    

99 47854 

JOGO WAR. 

MATERIAL PRODUZIDO COM PAPEL-CARTAO, 

POLIETILENO E POLIESTIRENO. TEMA MAPA 

UNID. 12    
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MUNDI, BATALHAS POR TERRITORIOS 

GENERO AÇAO, FAZ DE CONTA NUMERO DE 

JOGADORES 3 A 6.  

100 47855 

QUEM FOI?                                          

MATERIAL PAPEL. COMPONENTES 

INCLUIDOS: 49 CARTAS (58 X 88 MM), 

FOLHETO DE REGRAS. DIMENSOES DO ITEM C 

X L X A10 X 7 X 3,3 CENTMETROS. 

UNID. 08    

101 47856 

SUPER TRUNFO CAES DE RAÇA. 

2 TEMAS ANIMAIS DOMESTICOS. MATERIAL 

PRODUZIDO COM PAPEL, PAPEL-CARTAO E 

POLIPROPILENO. COR MULTICOR. DIVERTIDO                         

32 CARTAS COM FOTOS E INFORMAES MUITO 

LEGAIS SOBRE O MELHOR AMIGO DO 

HOMEM. 

UNID. 08    

102 47857 

JOGO QUEM NUNCA? 

O JOGO QUE DESAFIA O PASSADO 

FAIXA ETARIA (DESCRIÇAO)ADULTO           

UNID. 08    
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NUMERO DE JOGADORES2, 2-10, TEMA 

DESAFIO, MATERIAL PAPEL, 130 CARTAS, 

MUITA DIVERSAO, PARA JOGAR ENTRE 

AMIGOS. 

103 47858 

JOGO SUSPEITO. 

JOGO DE TABULEIRO SUSPEITO DESCUBRA 

MISTERIOS, NUMEROS DE JOGADORES:2-6                   

DIMENSOES DO ITEM C X 32,5X6X44,5 

CENTMETRO; COR: MULTICOR; SUSPEITO: 

TOP LINE, SUSPEITO:DESCUBRA TODOS OS 

MISTERIOS, JOGO DE TABULEIRO 

CARTONADO. 

UNID. 08    

104 47859 

KIT JOGO DE TACOS DE BETES                        

TACOS DE BETES (JOGO)                             

CORPO FABRICADO COM MADEIRA PINUS DE             

REFLORESTAMENTO                                   

CABO EMBORRACHADO PARA FACILITAR E 

GARANTIR UMA   

KIT 13    
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MELHOR PEGADA                                     

ESPESSURA: 15 MM                                  

ACOMPANHA: PAR DE TACOS, CASINHAS, 

SACOLA PARA    

TRANSPORTE E BOLINHA DE BORRACHA                 

MEDIDAS: G MEDIDA UNITARIA DO TACO 

(CXLXA): 73 CM 

X 5,5 CM X 1,5 CM                                 

02 CASINHAS DE MADEIRA, COMPOSTAS POR 

6 PALITOS   

(CXLXA): 16 CM X 1 CM X 0,5 CM                    

BOLINHA COM 6 CM                                  

105 47860 

JOGO DA MEMORIA SILABAS                            

DIMENSOES DO PRODUTO: 22X13X4CM                   

DIMENSOES DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 

24X15X6CM.PESO 

APROXIMADO DO PRODUTO: 530G                        

ITENS INCLUSOS 40 PEÇAS.COMPOSIÇAO                

UNID. 23    
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 MATERIAL: MADEIRA, 

EMBALAGEM:MADEIRA. IDADE 6 A 8 ANOS. 

106 47861 

JOGO DE MEMORIAS DE ANIMAIS                       

JOGO DA MEMORIA COM 40 PEÇAS 

COLORIDAS E          

ESTAMPADAS                                        

COM FIGURAS DE ANIMAIS E SEUS FILHOTES 

FABRICADAS 

EM MDF COM TAMANHO APROXIMADO DE 

5X5CM. IDADE 4 A 5 ANOS. 

UNID. 15    

107 47862 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS                             

DIMENSOES DO PRODUTO: 22X13X4CM. 

DIMESOES DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 

24X15X6CM. PESO APROXIMADO DO PROUTO: 

530G.ITENS INCLUSOS 40 PEÇAS. 

COMPOSIÇAO.  MATERIAL: MADEIRA. IDADE 

4 A 5 ANOS.  

UNID. 15    
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Prazo para atender OF: ______ dias 

 

Prazo de validade da proposta: _____ dias 

 

Declaro expressamente que estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer 

outras despesas diretas e indiretas incidentes o fornecimento dos produtos. 

 

Cambuí,      de             de 2023. 

 

 

___________________________ 

Representante Legal 

Sr.(a)  

CPF 

RG                 Carimbo do CNPJ
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2023 

 

 

A licitante _______________________________________________, 

cadastrada no CNPJ sob o Nº. ___________________________, declara, 

sob as  penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para 

configuração como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

estabelecidos na Lei Complementar Nº. 123/2006. 

 

 

_____________, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

 

Nome da Empresa: 

Representante legal: 

Cargo: 

Assinatura: 

 

Identificação do declarante 

Nome: 

Cargo: 

Assinatura: 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO Nº 096/2023 

PROCESSO Nº 866/2023 

 

MUNICÍPIO DE CAMBUÍ - MG  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. 

ATA Nº ......./2023 

 

 

Aos ............................., na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, localizada na 

Praça Coronel Justiniano Nº. 164, Centro, Cambuí, MG, CEP 37.600-000, o Prefeito 

Municipal de Cambuí - MG, nos termos Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, pelo 

Decreto Municipal Nº. 090/2008 e demais normas legais e administrativas em vigor, 

conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 096/2023, 

RESOLVE registrar os preços, conforme especificações e quantidades constantes do Termo 

de referência do edital, que passa a fazer parte desta ata, tendo sido o referido preço oferecido 

pelo licitante cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no certame acima 

mencionado, como segue: 

 

GESTOR DA ATA: Fica designado como gestores da presente ATA os servidores 

municipais: 

 

Detentora da presente ata: 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal: (Nome, RG, CPF, cargo) 
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CLÁUSULA I – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

1.1. Para todos os efeitos, incorporam-se como parte integrante desta Ata, independente 

de transcrição, o edital do Pregão Presencial n° 096/2023 e seus anexos, a proposta e os 

documentos apresentados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

CLÁUSULA II - DO OBJETO 

 

2.1. O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de materiais esportivo e brinquedos, para diversas Secretarias do Município de 

Cambuí-MG. 

. 

 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde 

que autorizados pela Prefeitura Municipal de Cambuí. 

 

 

CLÁUSULA IV - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 

da sua publicação. 

 

CLÁUSULA V - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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5.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade e 

solicitação da Secretaria Requisitante, no prazo máximo de 20 (VINTE) DIAS para 

efetuar a entrega do produto.  

 

CLÁUSULA VI - DOS VALORES  

 

6.1. O valor para o fornecimento e entrega do(s) produto(s) acima descrito(s) é de R$ 

......................... (............................). 

ITEM CÓD. 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
UNIDADE QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

     
 

  

     
 

  

 

CLÁUSULA VII – DO FORO 

 

7.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o 

Foro da Comarca de Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

 

Cambuí,  de  de 2023 

 

 

Cambuí - MG , xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

Tales Tadeu Tavares Nome do licitante 

Prefeito  Nome do representante legal do licitante 

 Documento de identidade do representante 

legal do licitante 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº /2023 

 

 

Termo de Contrato que entre si celebram a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ e a 

empresa. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ, sediada na Praça Coronel 

Justiniano, 164-Centro, na cidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o 

nº 18.675.975/0001-85, neste ato representada por seu Prefeito SR. TALES TADEU 

TAVARES, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa, sediada na, 

Bairro,  na cidade, Estado de, CEP, inscrita no CNPJ sob o nº,  neste ato representada pelo Sr., 

com poderes para representar a empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA,  tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste 

Instrumento, o presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei 8.666/93 e no 

que consta no Processo Licitatório Nº. 866/2023, Pregão Presencial Nº. 096/2023, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

 Cláusula Primeira – DO OBJETO 

 

 O objeto do presente contrato é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de materiais esportivo e brinquedos, para diversas Secretarias do Município de 

Cambuí-MG, em conformidade com o Anexo II do presente edital, com a Ata da Comissão de 

Licitação e Proposta Comercial apresentada pela ora CONTRATADA. 

 

 O instrumento do Processo licitatório supracitado, seus anexos e Proposta Comercial 

apresentada são partes integrantes do presente Instrumento de Contrato, como se aqui 

transcritos estivessem. 
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Cláusula Segunda – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE 

se obriga a: 

 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima do presente 

Instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades 

previstas; 

 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

deste Instrumento, devendo anotar em registro próprio, todas as ocorrências 

verificadas; 

 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre a falta e defeitos observados 

no cumprimento da obrigação ora ajustada; 

 

d) Emitir a devida ORDEM DE FORNECIMENTO para a entrega do objeto. 

 

Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Para o fornecimento, objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Executar fielmente o objeto, dentro das especificações técnicas exigidas no 

instrumento convocatório, atendendo às requisições de materiais de forma parcelada 

no prazo de 20 (vinte) dias, entregando o objeto licitado nas quantidades requisitadas; 

 

b) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com 

pessoal, envolvidas no fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE, inclusive fretes, impostos e demais despesas de envio; 
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c) Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal e material que seus 

empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 

quando da execução do objeto deste ajuste; 

 

d) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes dos 

materiais empregados; 

 

e) Atender às determinações regulares do representante designado pela 

CONTRATANTE, bem como as da autoridade superior; 

 

f) Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no 

Parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93; 

 

g) Obedecer às normas técnicas brasileiras, ou na sua ausência, as normas 

internacionais pertinentes ao objeto contratado. 

 

Cláusula Quarta – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 

A CONTRATANTE, através do fiscal do presente contrato Sr. Geovanni 

Rech deverá inspecionar cuidadosamente o produto que está sendo adquirido. 

 

 Poderá a CONTRATANTE, da mesma forma, solicitar a qualquer tempo, 

quaisquer tipos de análises, para a constatação de vícios, defeitos ou má qualidade dos 

produtos fornecidos, sendo que, verificadas tais ocorrências, os custos serão cobrados da 

CONTRATADA, ensejando as penalidades constantes deste Instrumento, da Lei de 

Licitações e Código de Defesa do Consumidor. 

 

A inspeção de que trata o parágrafo anterior, não ausentará o fornecedor das 

responsabilidades contraídas em virtude do bom andamento do ajuste avençado. 
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Estando o objeto em desacordo com o estabelecido, os mesmos serão 

recusados, cabendo à CONTRATADA substituí-los, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de rescisão do Contrato e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas na 

Cláusula Nona deste instrumento de ajuste. 

 

4.1 – O objeto da licitação deverá ser fornecido em conformidade com a Ordem de 

Fornecimento e com o descrito no termo de referência anexo ao presente edital, sendo de 

inteira responsabilidade da empresa a instalação dos mesmos nos locais indicados pela 

Prefeitura de Cambuí: 

 

4.2 – A Prefeitura Municipal de Cambuí - MG reserva-se o direito de não receber os produtos 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o pedido e 

aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se 

verifiquem irregularidades. 

 

Parágrafo Único: Todas as despesas com as entregas serão por conta da contratada e 

sem nenhum ônus adicional a Prefeitura de Cambuí. 

 

Cláusula Quinta – DO PREÇO 

 

Pelo fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira deste Contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global estimada de R$  (), 

considerando os preços unitários dos produtos licitados, observada a Proposta Comercial do 

Processo Licitatório em epígrafe. 

 

Cláusula Sexta – DA REVISÃO DO PREÇO 

 

 Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente 

se verificar o rompimento do equilíbrio econômico - financeiro, em conformidade com o 

artigo 65, II, d da Lei 8.666/93, mediante solicitação prévia à Comissão de Licitação, para 
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as providências cabíveis. A verificação se dará por meio de apresentação de notas fiscais 

constando os preços praticados à época da proposta, bem como de notas fiscais com os 

preços praticados à época da solicitação do reequilíbrio. As notas fiscais serão analisadas 

pela Comissão Permanente de Licitação ou Comissão de Pregão a fim de se apurar o real 

preço praticado no mercado mediante três orçamentos junto ao mercado local ou regional. 

Em atendimento ao preceito do art. 55, III da Lei nº 8.666/93 quanto à periodicidade fica 

definido que não haverá qualquer reajuste ou reequilíbrio antes de 60 (sessenta) dias da 

proposta. 

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO 

 

1. O pagamento somente será efetuado pela CONTRATANTE mediante a 

apresentação das Notas Fiscais/Faturas, pelos produtos atinentes à requisição de 

material efetuada pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE e 

devidamente atestados pelo responsável da unidade recebedora dos mesmos, 

através de cheque nominal à CONTRATADA, observado em todos os casos o 

disposto neste item; 

 

2. A CONTRATANTE disporá de um prazo de 03 (três) dias úteis para efetuar o 

atesto ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu 

preenchimento. 

 

3. A CONTRATANTE disporá de um prazo de 10 (Dez) dias contados do atesto da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura para efetuar o pagamento, ressalvada a disposição do 

item 1 desta Cláusula. 

 

4. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de 

paga ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 

 

5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 
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 Parágrafo único: Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada Ordem de 

fornecimento. 

 

Cláusula Oitava – DA DESPESA 

 

 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo. 

  

 Cláusula Nona – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e 

penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49 da Lei 8.666/93: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa; 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que tiver aplicado a 

penalidade; 

 

A CONTRATANTE poderá ainda aplicar à CONTRATADA, sob o valor deste 

ajuste: 

 

a) Multa de mora de 10,00% (dez por cento) por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços, objeto deste Contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

sobre o valor do objeto não executado; 
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b) 20% (vinte por cento) quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

 

c) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, pelo não-

cumprimento das obrigações assumidas em razão deste Contrato. 

 

Cláusula Décima – DA RESCISÃO  

 

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou 

unilateralmente pela CONTRATANTE por medida de interesse público, mediante 

Notificação à CONTRATADA, ou na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

Cláusula Décima Primeira – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O prazo de início deste Contrato será contado a partir da data de sua assinatura, para 

vigorar até 31 de dezembro de 2023, ressalvada a aplicação de multas decorrentes do atraso 

injustificado na entrega do objeto, além das outras penalidades constantes deste Instrumento. 

 

Cláusula Décima Segunda – DAS ALTERAÇÕES 

 

Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 

justificativas, nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Terceira – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cambuí, Estado de Minas Gerais, para dirimir as 

dúvidas oriundas da execução do presente Contrato, renunciando a qualquer outro por 

privilegiado que seja. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2021/2024 
 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 

Página 74 de 101

E por estarem justos e pactuados, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos dias do mês de 2023. 

 

 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1_____________________  2_____________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 

RG:      RG: 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2023 

 

OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais esportivo e 

brinquedos, para diversas Secretarias do Município de Cambuí-MG, em conformidade com o 

termo de referência do presente edital. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os Materiais Esportivos destina-se a realização dos Campeonatos de Futebol 

Municipal, Campeonato de Futebol Society, Campeonatos de Futsal Municipal, 

Campeonatos de Vôlei Municipal, Campeonatos de Basquete Municipal, Escolinhas de 

Base do Município e Escolinhas de tênis de mesa que serão realizadas no decorrer do ano 

de 2023.  

         O Desenvolvimento destes projetos visa ampliar o acesso ao esporte para a 

população do município através de um processo de ensino aprendizagem, que venha a 

possibilitar vivências múltiplas nas modalidades em questão, mas que este aprendizado 

técnico não tenha um fim em si mesmo, ou seja, este processo deve estar envolvido em 

todo um contexto vivido pelas crianças e adolescentes; a fim de proporcionar um 

desenvolvimento harmonioso e global de todos, respeitando sempre os seus estágios de 

crescimento e desenvolvimento, possibilitando um aumento do seu vocabulário motor 

aliado ao aprendizado dos fundamentos exigidos nas modalidades elencadas nos 

projetos. 

         A iniciação esportiva educacional tem sua importância por auxiliar na prevenção de 

problemas educacionais, sociais e de promoção da saúde. E, estrategicamente, a 

prevenção mostra resultados notáveis no combate à violência, evasão escolar, a redução 

de doenças, ao uso de drogas, à exclusão social e a muitas outras adversidades que 

afligem nossa sociedade.  

         A atividade física realizada de forma regular, quando planejada e dirigida de forma 

adequada por um profissional de Educação Física, é considerada uma importante aliada 

na diminuição de doenças relacionadas ao estilo de vida sedentário e ao excesso de peso 

corporal, que hoje já atinge um em cada cinco jovens de 10 a 19 anos. Cabe ao 
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profissional de Educação Física, através dos seus conhecimentos específicos, promover as 

atividades físicas e esportivas para a sociedade, objetivando a promoção da saúde 

integralmente. 

        O esporte educacional é um eficiente aliado na prevenção dos problemas sociais, e 

cabe ao poder público o papel de principal agente de promoção de projetos que 

contemplem boas práticas para a sociedade.  

        

           Segundo a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu Artigo 

217, declara que é dever do Estado estimular, apoiar e sustentar as práticas esportivas a 

todos os cidadãos, priorizando o desporto educacional. 

             O Artigo. 174 da lei Orgânica do Município dispõe: promoverá e apoiará 

a prática desportiva e a educação física, por meio de:   

 I – destinação de recursos públicos; 

II – proteção às manifestações esportivas e preservação das áreas a elas 

destinadas;  

III – tratamento privilegiado ao desporto não-profissional. 

§ 1º Para os fins do artigo, cabe ao Município:  

[...] 

 

IV – manter o funcionamento das instalações desportivas, no que se refere a 

recursos humanos e materiais; 

V – estimular a prática desportiva na faixa infanto-juvenil, oferecendo incentivos 

às firmas patrocinadoras; 

 

VI – promover periódica ou anualmente competições: ciclísticas, caminhadas e 

outras;          

          Conclui-se que, quando o país passa por uma fase pós pandemia onde vários 

seguimentos foram afetados, é muito oportuno para uma reflexão sobre a garantia do 

direito ao esporte para crianças e adolescentes e sua contribuição para o 

desenvolvimento integral, oferecendo mais qualidade de vida. Diante de todo esse 

contexto, se torna uma medida importante o investimento na estruturação do esporte 

com os materiais esportivos que dispõe neste termo buscando assim melhorar os índices 

sociais no município. 

 

 

III - Descrição detalhada e quantidades 
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Os equipamentos fazem-se necessários para substituição de equipamentos que estão 

obsoletos pelo tempo de uso. 

 

GESTÃO 

Ficam designados os servidores(as) EDNA PRISCILA DA SILVA, matrícula 2044 E O SR. 

ADEMILTON RODRIGUES PIMENTEL, matrícula 569, para serem o gestores do 

contrato. 

 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADE: 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 4003 

TABELADE BASQUETE. 

CESTA DE BASQUETE INFANTIL BRINQUEDO 

REGULAVEL ATÉ 139CM. 

DIAMETRO DO ARO: 23 CM         

MATERIAL DO ARO: METAL         

COMPRIMENTO DA TABELA: 35 CM   

ALTURA DA TABELA: 25.5 CM      

COM SISTEMA DE MOLAS: NAO      

COM ALTURA AJUSTAVEL: SIM      

CONTEUDO                       

01 BOLA DE PLASTICO            

01 BOMBA DE ENCHER BOLA MANUAL 

01 HASTE EXTENSORA AJUSTAVEL   

01 CESTA                       

01 REDE                        

01 BASE PORTATIL               

MEDIDAS / DIMENSOES:           

MEDIDAS DA TABELA              

COMPRIMENTO: 32 CM             

ALTURA: 46 CM                  

PROFUNDIDADE: 1,5 CM           

UNID. 04 
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MEDIDAS DA CESTA:              

ALTURA MINIMA: 105 CM          

ALTURA MAXIMA: 139 CM          

02 4827 

BOMBA DE ENCHER BOLA – ESPECIFICAÇÕES: TUBO, 

PLOCARBONATO.HASTE – ACRILADTO NITRÍLICA 

BUTADIENO ESTIRENO. T HANDLE: POLIPROPILENO, 

FECHOS: ACRILATO NITRÍLICA ESTIRENO.DUPLA AÇÃO, 

LEVE, TUBO FLEXÍVEL, COM 01 BICO SOBRESSALENTE, 

EMBUTIDO NA BOMBA UM LOCAL PARA ARMAZENAR 

BICOS EXTRAS (NUMA TAMPINHA ROSQUEADA NO 

TOPO NA MANOPLA) 

UNID. 18 

03 5254 

COLETE PARA TREINO                              

COLETE DE TREINO DUPLA FACE (COM ELASTICO NA 

CINTURA) TAMANHO M NAS CORES (ROSA, VERDE 

NEON, PRETO, VERDE). DESENVOLVIDO COM 

TECNOLOGIA DRY, COM COSTURA REFORÇADA. (15 DE 

CADA COR). 

UNID. 90 

04 5800 

SUPORTE P/REDE DE VOLEI. 

Poste para vôlei futevôlei beach tennis com regulagem de alturas em 

trilhos (par). Composiçao: tubo de ao carbono de 3" com parede 2,0 

mm e trilhos para regulagem de altura; Tamanho estagios: 1,70 / 1,80 / 

2,20 / 2,24 / 2,43m livres + 55 cm para fixaçao; Pintura epoxi cor 

branca, preta, azul, verde militar; Tamanho da embalagem: ~ 

300x20x20 cm; Peso: ~ 32 kg; Com cremalheira, trilhos reguladores de 

altura e  buchas pvc para a fixaçao no solo;                 

UNID. 07 

05 5873 JOGO CILADAS UNID. 01 

06 5874 

JOGO CARA A CARA. 

TIPO DE JOGO: TABULEIRO                         
UNID. 08 
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OBJETIVO DO JOGO: ADIVINHAR QUAL  A CARA DO SEU 

OPONENTE PRIMEIRO                               

TEMPO DE JOGO: 1015 MIN                         

NO RECOMENDADO PARA CRIANAS MENORES DE 6 ANOS 

07 5879 

JOGO DA MEMORIA. 

"IMAGEM E NOME" CAIXA COM 5 JOGOS DE MEMORIA PRODUZIDOS 

EM MDF, COM 24 PEÇAS CADA E COM 5 TEMAS DIFERENTES. EXEMPLO:  

ARTISTAS E PERSONALIDADE, CIDADES PELO MUNDO, TIPO 

HUMANOS,ANIMAIS, MEIOS DE TRANSPORTE, ETC). DESOCUPAGEM E 

ACABAMENTO COM SELADORA A BASE DáGUA. DIMENSOES 

APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA:4.50CM, LARGURA: 17 CM, 

COMPRIMENTO:28 CM;  COM PESO APROXIMADO DE 1200G. IDADE 6 A 

8 ANOS. 

UNID. 23 

08 6829 

PETECA. 

MODELO TRADICIONAL E COMUM. POSSUI DISCOS MONTADOS EM 

CAMADAS SOBREPOSTAS. COMPOSIÇAO BORRACHA E PENA, PESO 

0,040G.                      

UNID. 32 

09 7392 

Bola de Futebol de Campo Oficial, aprovada pela FIFA, 0% de 

Absorção de água, peso: 410-450, material PVC, miolo: 

REMOVIVEL E LUBRIFICADO, construção: sem costura, 

circunferência: 68-70 

 

UNID. 50 

10 7393 

BOLA DE VOLEIBOL (60 A 63 CM). 

INDICADA PARA CATEGORIA MIRIM. MATERIAL: PU. PESO CHEIA: 240 A 

270, CIRCUNFERENCIA: 60 A 63CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

MIOLO REMOVIVEL. 

UNID. 25 

11 9366 
BOLA No 10. 

UNID. 62 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2021/2024 
 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 

Página 80 de 101

De borracha. BOLA PARA INICIAÇÃO/RECREAÇÃO Nº 10, MIOLO DO 

TIPO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, BORRACHA MATRIZADA, 

CÂMARA DO TIPO AYRBILILIT, CIRCUNFERÊNCIA: 48-50 CM, PESO: 180-

200 GRAMAS.  

12 9369 

BOLA FUTSAL INFANTIL. 

BOLA DE FUTSAL INICIAÇÃO (SUB-9) INDICADA PARA CATEGORIA 

INICIAÇAO (SUB-9) MATERIAL: POLIURETILENO, CAMARA BUTIL, DO 

SUB-9 AO SUB 11. CIRCUNFERENCIA: 50 A 53 CM E 250 A 280 G DE 

MASSA. 

UNID. 20 

13 9379 

BOLA FUTSAL. 

MAX1000, Bola profissional de Futsal aprovada pela FIFA, 0% 

absorção de água, peso 410-440, material: PU, miolo: removível e 

lubrificado, gomos:11 

UNID. 60 

14 9382 

BOLA DE VÔLEI. 

8.0 PRO, bola oficial profissional de vôlei aprovada pela FIVB-

2022, peso: 260-280, material: MICROFIBRA, miolo: 

REMOVIVEL E LUBRIFICADO, gomos: 16 

UNID. 50 

15 9384 

BOLA DE BASQUETE INFANTIL Nº3. 

INDICAO: QUADRA AMADOR INFANTIL LAMINADO: BORRACHA 

CONSTRUÇÃO: VULCANIZADA CIRCUNFERENCIA: 55 A 58 CM. 

DIAMETRO: 18,46 CM PESO:250 A 270 G GOMOS: 08 CORES: SORTIDAS. 

Unid. 24 

16 10071 

JOGO DE BOLICHE. 

NA SACOLA BRINQUEDOS, MULTICOR MATERIAL PLASTICO COR 

MULTICOR NÚMEROS DE JOGADORES 1 OU MAIS JOGADORES IDADE: 

+3 ANOS  

Jogo 05 

17 10651 CONES PEQUENOS 20CM FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL UNID. 24 

18 10656 

BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO Nº 12 

CIRCUNFERÊNCIA 57-59CM,  PESO 250 – 270GRAMA, 

BORRACHA , CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM 

REMIVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UNID. 79 
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19 10658 

BAMBOLÊ. 

ARGOLA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO EM 

CIRCUITO, MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 40CM DE DIÂMETRO, MODELO 

ARGOLAS. (COR SORTIDAS) 

UNID. 96 

20 10666 

XADREZ COM PEÇAS OFICIAIS.                         MATERIAL: MADEIRA E 

PLASTICO COR: MULTICOR TABULEIRO MEDINDO 40 X 40 CM, COM 

CASA DE 4,5 CM E REI COM 10 CM. INDICAÇÃO DE IDADE: MAIOR DE 7 

ANOS FABRICADO COM MUITO CUIDADO E ATENÇAO AOS DETALHES 

NUMERO TOTAL DE PEÇAS: 32 PEÇAS BRANCAS:16 PEÇAS PRETAS: 16 

FEITO COM MATERIAIS DE QUALIDADE. 

UNID. 21 

21 10670 

BOLA DE HANDEBOL INFANTIL. 

BOLA DE HANDEBOL Nº1 (49 A 51 CM) INDICADA PARA EQUIPES 

FEMININAS MINI, MIRIM E INFANTIL (ENTRE 8 E 14 ANOS) E EQUIPES 

MASCULINAS MINI E MIRIM (ENTRE 8 E 12 ANOS). MATERIAL: 

POLIURETILENO, CAMARA DE AR DE BUTIL, MIOLO REMOVIVEL. 

CIRCUNFERENCIA: 49 - 51 CM E 230 - 270 G 

UNID. 05 

22 13414 

BOLSA COM 100 BOLINHAS, COR MULTICOLORIDO, 

MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÃO DO ITEM C X L X A -  

7X7X7 CENTÍMETRO, PESO DO PRODUTO : 935 GRAMAS. 

PACOTE 02 

23 15058 Bolsas para transportar uniformes (02G-02M) UNID. 04 

24 15245 

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY.  

Bola futebol Society, Profissional com 8 gomos. Produto-67% 

borracha/10% poliuretano (PU)/13% poliéster /10% etileno acetato de 

vinila (EVA) importado, camara 6D. peso 420-450G, circuferencia 66-69 

cm, camada interna: neogel.  

Unid. 30 

25 15991 

BOLA DE BASQUETE. BOLA DE BASQUETEBOL (72 A 74 

CM). INDICADA PARA COMPETIÇOES FEMININAS ACIMA 

DE 12 ANOS. MATERIAL: MICROFIBRA MATRIZADA. 

PESO CHEIA: 510 A 565 G. CIRCUNFERENCIA: 72 A 74 CM. 

CARACTERSTICAS ADICIONAIS: MIOLO REMOVIVEL.  

UNID. 04 

26 16321 Meias de futebol adulto (cores a definir no pedido) PAR 100 
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27 16413 

MESA DE TÊNIS DE MESA. 

Mesa de ping pong com rodinhas - Com Paredao - multi-funcional 

- mdf 25 mm - tampo em mdf; - 

tampo em azul, linhas brancas; dobravel; nas medidas: ( 2,74 x 

1,52 x 0,76 metros. 

UNID. 04 

28 16414 

Rede tênis de mesa com suporte de ferro tipo alicate para rápida 

fixação e rede confeccionada em nylon, Dimensões  Altura: 14,50 

cm  Largura: 0,20 cm Comprimento: 177 cm 

UNID. 20 

29 16416 

RAQUETES PARA TÊNIS DE MESA. 

composição: madeira e borracha. 

Cor preto vermelha; peso aproximado: 177g; 

Dimensões: aproximadas: 2,3 x 15 x 25,5 cm. folha: 6 mm. 

borracha: 1,5 mm. esponja: 2,0 mm. 

UNID. 20 

30 18988 

BRINQ. DAMAS E XADREZ EM MDF                      

OS JOGOS DE XADREZ E DAMA CONSTITUEM IMPORTANTES  

FERRAMENTAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEMORIA,    

CONCENTRAO E RACIOCINIO DOS EDUCANDOS. CONJUNTO   

CONFECCIONADO EM MDF E MADEIRA MACIA, COM PEÇAS EM 

PLASTICO.TABULEIRO COM 26,0 X 26,0 CM. IDADE: A   

PARTIR DE 7 ANOS.DIMENSOES DA EMBALAGEM: 13,0 X   

26,0 X 4,5 CM; PESO: 0.415 KG; MATERIAL: MADEIRA  

(TABULEIRO) E PLASTICO (PEÇAS). PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

CONJ. 08 

31 20968 

BRINQUEDO TANGRAN EM MDF                          

TANGRAN - BRINQUEDO EDUCATIVO -CONTENDO 28 PEÇAS  

EM MADEIRA - PARA MONTAGENS DIVERSAS DE FIGURAS - BRINQUEDO 

EDUCATIVO. 

PACOTE 11 

32 21023 

BRINQUEDO TAPETE                                   

TAPETE EDUCATIVO JOGO DA VELHA                     

EM EVA, COLORIDO, LAVAVEL, ATOXICO .MEDIDAS DA PLA 

30X30 CADA.CONTENDO 9 PLACAS E 10 PEÇAS, COM       

EXPESSURA 8MM.                                     

PACOTE 01 
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33 21031 

BRINQUEDO QUEBRA CABECA                          

QUEBRA CABEÇA GIGANTE                            

COM 12 PEÇAS FABRICADAS EM PAPELAO GROSSO,       

CARTONADAS E PLASTIFICADAS COM O TEMA FAZENDINHA 

OU ANIMAIS. COM DIMENSOES DE APROXIMADAMENTE DE 

26X24X5CM.IDADE 4 A 5 ANOS. 

PACOTE 23 

34 21188 
JOGO DE VARETAS, MADEIRA, MEDINDO 16 x 16 x 16 cm; PESO 60g, 

COR MULTICOLOR                  
PACOTE 08 

35 21978 

KIT DE BADMINTON                                   

BADMINTON KIT 2 RAQUETES BADMINTON 3 PETECAS E     

BOLSA KIT COM 02 RAQUETE: - ALTURA: 2,2 CM- COMPRIMENTO: 65 

CM- LARGURA: 20,5 CM- PESO: 100 G, 03 PETECA DE NYLON E 01 BOLSA 

PARA PROTEÇAO. 

KIT 22 

36 21983 

CESTA DE BASQUETE                                  

RESISTE A SOL E CHUVA ARO 38CM COM REDE TIPO DE PRODUTO: 

TABELA/ARO TAMANHO DO ARO:38CM (COMPATIVEL COM TODA 

BOLA) COMPRIMENTO DE TABELA: 48 X 75 CM ALTURA DA TABELA: 

48CM INSTALAÇAO SEGURA: FIXAÇAO COM 4 PARAFUSOS DE 70MM 

SUPORTES QUE GARANTEM ESTABIIDADE E SEGURANÇA NA  

INSTALAÇAO. MATERIAL RESISTENTE. 

UNID. 02 

37 21985 

KIT VOLEIBOL                                       

Kit Rede Quadra Volei Oficial Portatil             

Comprimento: 8 m Material da rede: Nylon Altura da Rede com relação 

ao solo = 2,5m 02 Mastros de ferro desmontáveis com pintura       

Eletrostática antioxidante medindo 2,5 m de altura 1 Rede de 

polietileno med. 1 x 9,5 m Cordas de polietileno para marcação de 

quadra 8x16 

Ganchos galvanizados para fixação Cordas de polietileno para 

sustentação dos mastros Componentes plásticos para fixação Manual 

de instrução para montagem                  

Origem: Nacional.  

KIT 02 

38 22016 MACARRAO FLUTUADOR                                 Unid. 10 
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ESPAGUETES CONFECCIONADO EM POLIETILENO EXPANDIDO, IDEAL 

PARA HIDROGINASTICA EM PISCINA, COM FUTO NO MEIO, MEDIDAS: 

1,60CM X 0,65CM. COR         

39 25291 

QUEBRA CABECA MDF                     

QUEBRA CABEÇA ANIMAIS SORTIDOS        

QUEBRA CABEÇA DE 20X20CM EM MDF COM IMAGEM SORTIDA DE UM 

ANIMAL E SEU FILHOTE.MEDIDAS DA EMBALAGEM:20X20CM.60 PEÇAS. 

IDADE 6 A 8 ANOS. 

UNID 23 

40 25600 Rede p/ Futebol Society, fio 6M seda malha 15x15 PAR 04 

41 26370 

BANCO IMOBILIARIO                                  

 TABULEIRO; - 28 CARTOES - TTULOS DE PROPRIEDADE; 32 CARTOES 

SORTE OU REVES; - 380 NOTAS; - MANUAL INSTRUÇOES; - 80 CASAS 

PLASTICAS; - 02 DADOS; - 06 PEOES PLASTICOS. 

UNID. 12 

42 26535 

CONE EM PLASTICO PVC FLEXIVEL 

 CONES PEQUENOS 20CM           

 FABRICADO EM PVC FLEXVEL. 

UNID. 77 

43 28975 QUEBRA-CABEÇA PATRULHA CANINA 60 PEÇAS. UNID. 02 

44 32187 

Jogo Pula Macaco. 

MATERIAL: PLASTICO                                 

DIMENSOES DE EMBALAGEM 8,89X2,11X2,11CM;500G       

OS MACAQUINHOS ADORAM FICAR BALANÇANDO DE 

GALHO EM 

GALHO. MAS, COMO NAO E NADA FACIL SUBIR NA 

ARVORE, 

ELES PRECISAM DA SUA AJUDA PARA PULAR ATE A        

AGARRAR                                            

 OS GALHOS! E ENTAO, OS MACAQUINHOS FICARAO 

TAO    

AGRADECIDOS, QUE VAO DAR DE PRESENTE PARA 

VOCE, O  

QUE MAIS GOSTAM NA VIDA: BANANAS! QUANTO MAIS     

BANANAS VOCE JUNTAR, MAIS CHANCE TER DE 

UNID. 08 
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GANHAR!    

IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS. 

45 32188 

Jogo Resta Um – brinquedo e jogo educativo - Material plástico - 

Contém na Embalagem: 1 Tabuleiro, 1 Conjunto de Bolinhas - 

Selo INMETRO: CE-BRI/ICEPEX-l 01883-25 NBR NM 

300/2004 - Medida embalagem: 27 X 20,5 X 5,5 centímetros. 

UNID. 08 

46 32189 

JOGO UNO 

Componentes do jogo: 19 cartas azuis, 19 cartas verdes, 19 cartas 

vermelhas, 19 cartas amarelas, 2 cartas de pular azuis, 2 cartas de 

pular verdes, 2 cartas de pular vermelhas, 2 cartas de pular 

amarelas, 2 cartas de reverso azuis, 2 cartas de reverso verdes, 2 

cartas de revê. TOTAL 114 cartas. 1 tabuleiro, 6 peões, 56 Cartas 

com 6 perguntas cada, 1 dado. 1 roleta, 1 g. Idade mínima 

recomendada: 7 anos 

UNID. 01 

47 32340 

CONJUNTO LIXEIRA C/ 04 PECAS                       

CESTO SELETIVO PARA ESCRITORIO                     

COJUNTO COM 4 PEÇAS, 12 LITROS, NA COR AZUL,       

VERMELHO, AMARELO E VERDE.                         

MATERIAL RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE.             

FORMATO RETANGULAR                                 

FABRICADO EM PLASTICO RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE 

CONJUNTO COM QUATRO CESTOS SELETIVOS COM SIMBOLO D 

RECICLAGEM UNIVERSAL IMPRESSAO EM CADA LIXEIRA.    

COR VERDE PARA VIDRO, AMARELO PARA METAIS,         

VERMELHO PARA PLSTICOS E AZUL PARA PAPEIS.         

FACIL DE LIMPAR E SEPARAR RAPIDAMENTE TODO O       

MATERIAL PARA RECICLAR.                            

POSSUI SISTEMA DE ANTI TRAVAMENTO, FACILITANDO SEU 

EMPILHAMENTO QUANDO NO ESTIVER EM USO.             

IDEAL PARA RESIDENCIAS, ESCRITORIOS, ESCOLAS...ETC 

UNID. 03 

48 32365 
TATAME EVA 1,00X1,00X30MM                          

TATAME EVA - Anti-derrapante.- Anti-impacto Antitermico. Atoxico, 
Unid. 230 
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Lavavel, Impermeavel- Dimensoe 

 1 metro x 1 metro x 30mm (c x L x a) placa unitária. 

49 32372 Placar Manual de Mesa tamanho 40x80cm  plástico resistente. UNID. 10 

50 35358 

SACO REDE PARA BOLAS       

SACO DE BOLAS/ PORTA BOLAS 

ALTURA 65CM                

LARGURA 40CM               

COMPRIMENTO 20CM           

MATERIAL POLIESTER         

COM FECHO                  

COR PRETO                  

UNID. 17 

51 35786 

QUEBRA CABEÇA DO ALFABETO EM MADEIRA DIVERSAS      

MATERIAL:MADEIRA;TAMANHO: 23CM DE COMPRIMENTO X    

18CM DE LARGURA: SELO DE INMETRO. IDADE 6 A 8      

ANOS.                                              

QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS                           

QUEBRA CABEÇA FABRICADO EM MADEIRA MDF COM 16      

PEÇAS REPRESENTANDO ANIMAIS DIVERSOS.PEÇAS MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 4X4X0,9CM. 

IDADE 4 A 5 ANOS           

UNID. 12 

52 39091 

REDE DE PROTECAO (M2)                              

Rede para Fechamento de Quadras de fio 6, malha 12 fabricaçao em 

NAYLON  materia prima de qualidade    

com resistencia e tratamento U.V.  cor a definir. 

METRO 6.000 

53 41243 Rede Futsal oficial, fio 6M seda malha 15x15 PAR 10 

54 41428 

BOLA DE TENIS DE MESA                 

BOLINHA DE PING E PONG LARANJA        

MATERIAL: 100% POLIESTIRENO            

VALIDADE: INDETERMINADA               

COMPRIMENTO: 38MM                     

INDICADO PARA MAIORES DE 3 ANOS       

PESO APROXIMADO (CADA BOLA): 4 GRAMAS; BOLINHA OCA POR 

PACOTE 207 
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DENTRO; PULAM: SIM; COR: LARANJA; CONTENDO:12 BOLINHAS. 

55 43065 

COLCHONETECOMPRIMENTO E ALTURA: 90CM X 40CM 

,ESPESSURA  3CM, DENSIDADE 23 KG/M³. MATERIAL 

NAPA IMPERMEÁVEL. 

UNID. 40 

56 43515 

- Placar eletronico com painel de led 
Tipo de painel:  uso interno e uso externo (resistente a chuva e 
visível a luz do sol).  
* favor selecionar o modelo que deseja no topo da página 
Tipo de led: dip de uma cor  
Total de leds: 8.192 leds 
Potência media:  344 w/h 
Voltagem: 110/220v chaveado 
Capacidade de armazenamento: suporta mais de 20.000 
caracteres. 
Visibilidade: com a luz do sol refletindo direto no painel de led 
as informações são legíveis em aproximadamente 100 metros. 
Dimensões total do produto: 135 cm x 71 cm x 9 cm 
comprimento / altura / largura 
Dimensões da tela dos leds: 128 cm x 64 cm comprimento / 
altura 
Peso: modelo interno: 16 kg modelo externo: 24 kg 
Conexão: 
Usb + rj45: além da entrada usb o painel tem também a 
entrada rj45 que você poderá conectar o cabo no painel de led 
ao computador, outra opção é ligar o cabo no painel de led ao 
roteador após isso você poderá atualizar as informações 
usando dispositivos que estejam na mesma rede pelo cabo ou 
wifi do roteador, pode ser computador, notebook, tablet, 
smartphone ou qualquer aparelho com android, ios ou 
windows. 
Função cronometro: 
- funções de play, pause e reset 
Função placar: 
- funções de incremento, decremento e reset 
- as alterações das funções cronometro e placar são feitas 
através do controle remoto. 
- possui bateria interna de backup que mantém salvo todas as 
configurações do cronômetro, caso aconteça queda de energia 
o painel de led desliga, porém permanece a contagem. 
- comunicação sem fio com o painel via wifi; 
- a prova d’água, pode ser usado em locais externos e 
internos; 
- acompanha suportes para fixação, cd com tutorial e software 
em português compatível com windows 10, 8, 7, xp, vista e 
2000; 
- alto brilho, na qual você poderá ajustar a tonalidade ficar 
mais forte ou mais fraco; 
- os textos e outras funções ficam salvos na memória do 
painel, mesmo que desligado; 
- suporta inserir várias linhas e colunas de texto; 
- damos suporte pós compra por telefone, e-mail e acesso 

UNID. 04 
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remoto; 
Itens inclusos: 
- 1 painel de led 135 cm x 71 cm 
- acompanha suportes para fixação e manual com link para 
tutorial e download do software compatível com todas as 
versões do windows. 

57 43982 

Bola de Basquete Profissional Oficial 7.8, aprovada pela NBB,na  
cor laranja.  Descrições e dimensões: Laminado: microfibra, 
Gomos: 8  Miolo: cápsula sis, Tecnologia construção: matrizada 
Peso: 580-620g , Circunferência: 75-77cm, Unissex. Com a 
construção vulcanizada, de alta resistência a abrasão, longa 
durabilidade. Com processo adicional Aracnun, acabamento antí 
deslizante que melhora a aderência da mão com a bola. 
Balanceamento e equilíbrio com tecnologia Airbility e câmara 
6D. 

UNID. 15 

58 43983 
Rede Vôlei Oficial,  fio 2,5MM – seda, malha 10/10, 02 faixa 

algodão, 100% polipropileno 
UNID. 03 

59 43985 Rede de Basquete Profissional. Em seda, Fio 4. UNID. 02 

60 43988 

Coletes de treino dupla face (com elástico na cintura) tamanho G 

nas cores (laranja/azul).  

Desenvolvido com tecnologia Dry, com costura reforçada. 

UNID. 290 

61 45548 JOGO PARA APRENDER AS HORAS UNID. 01 

62 45551 

BRINQUEDO BINGO                                   

BINGO - JOGO DE MESA - 48 CARTELAS LOTO -         

BRINQUEDO INFANTIL - ESPECIFICAÇOES:DIMENSAO DA   

EMBALAGEM: 31CM DE COMPRIMENTO X 14CM DE ALTURA X 

24 DE LARGURA - PESO APROXIMADO: 0,620- COMPOSIO: 

PAPEL E PLASTICO - RECOMENDADO PARA MAIORES DE 5  

ANOS - A EMBALAGEM CONTEM:                        

- GLOBO- 48 CARTELAS- BOLINHAS NUMERADAS EM ALTO  

RELEVO - TABULEIRO PARA COLOCAR AS BOLINHAS       

UNID. 03 

63 45557 OGO DOMINIO E EQUILIBRIO UNID. 01 

64 45561 BRINQ. PLAY MACHINE AEROPORTO UNID. 02 

65 45556 

RINQ.DINOSSAUROS EMBORRACHADO                     

INOSSAUROS EMBORRACHADOS COLECIONAVEIS KIT COM 10 

NIDADES                                           

KIT 01 

66 45579 
Jogo Abalone 

Componentes: Tabuleiro hexágono 31 x 31 cm / 14 bolas de vidro 
UNID. 08 
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cerâmica pretas e 14 brancas / 1 folheto de regra. 

Peso: 0.875 kg 

Dimensões: 33 × 30 × 7 cm 

 

67 45589 

CONE TIPO CHAPEU CHINES                            

CHAPEU CHINES COLORIDO, FABRICADO EM PVC FLEXIVEL. 

DIMENSAO 20X15CM (DxA)                             

UNID. 38 

68 45591 Rede de Futebol de Campo, oficial, fio 6M seda malha 15x15 PAR 10 

69 45596 

10 cones para treino demarcatório furados. 

05 níveis para colocação de barreira 

05 barreiras desmontáveis de 90cm 

15 barras de polipropileno de 30cm 

05 mini bandeiras sinalização 

Material: polipropileno 

Medidas: largura: 12,5cm; altura: 23cm; 

Cor: preta 

kit 04 

70 45663 

BLOCOS DE MONTAR COLORIDOS                     

BLOCOS DE MONTAR                               

CONTEM NA EMBALAGEM 500 BLOCOS PARA            

MONTAR.BRINQUEDO EDUCATIVO                     

MATERIAL:PLASTICO                              

PRODUTO ATOXICO                                

MEDIDAS APROXIMADAS:                           

PEÇAS GRANDE (8 PINOS): 6CM X 6CM X 2,7CM      

AS PEÇAS MEDIAS (6 PINOS ):4,3CM X 3CM X 2,7CM 

AS PEÇAS PEQUENAS (4 PINOS):3CM X 3CM X 2,7CM  

PESO APROXIMADO:0,5KG                          

RECOMENDANO A PARTIR DE 36 MESES               

PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO               

UNID. 10 

71 47804 

Tabela de Basquete Móvel Hidráulica Elétrica Modelo NBA. 
Confeccionada em estrutura metálica em aço carbono e vigas 
perfiladas soldadas com sistema mig. Acionamento com 
sistema HIDRAÚLICO ELÉTRICO, vidros temperados de 10 mm 
de espessura com reenquadro na parte inferior de espuma 

UNID. 04 
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protetora contra impacto e recortado no perímetro da fixação 
do aro evitando impacto direto entre o Aro e o Vidro. Pintura 
automotiva com espessura de 30 mícron, espuma protetora 
contra impacto nas partes frontais e laterais com densidade 23, 
espessura de 5cm, sistema de locomoção com Rodízios de "4" 
de diâmetro com esferas de aço e revestimento em poliuretano 
tipo "trem de pouso". O equipamento possui travas de 
segurança no botão de acionamento, com trancas em 
cadeados. Aro Retrátil com 03 molas espirais para suportar 
uma carga Estática de até 82 kgs. 
Tamanho Base (mesa): 1,2mX2,2m ou 1,2mX1,7m 
Recuo com 1m da linha de fundo da quadra (Avanço com 
2,2m) 
Peso: 980kg/unidade (aproximadamente).  Conforme foto 
anexo. 

 
 
 

72 47805 

Mesa de Futmesa ( forma boleada ) 
mdf tx fórmica branca 15mm 
- Metalon com pintura anticorrozivel (zarcão) e pintura PU. 
- Adesivo Alta resolução. 
- Arte de personalização a definir no pedido. 
- Peso Bruto 80kg média. 
170 x 270 x 65 cm (largura x comp. x altura) 

UNID. 02 

73 47806 

REDE DE BEACH TENIS. 

Rede beach tennis profissional 8,20x1,00 - 4        

faixas de acabamento.- confeccionada em fio 2mm     

com proteção u.v - malha 5x5cm;- 4 faixas de         

poliéster de 15cm nas laterais e 5 cm de largura n  

borda superior e inferior;- acompanha corda guia    

de nylon e sapatilhas metálicas para auxiliar na    

instalação;-tamanho: 8,20m x 1,00m- tamanho da      

UNID. 10 
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embalagem: 47x35x18 cm- peso: 4,000kg com fita de   

marcação para beach tennis 16x8 mts *** 

74 47807 

Fita De Marcação Para Quadra De Vôlei, Beach Tennis - 
16x8. 
Confeccionada em polipropileno trançado com 4cm de largura; 
- Dimensões: 16,00mx8,00m; 
- Fixação: Ganchos (Estacas); 
- Conteúdo da embalagem:2 Fitas de marcação de 16m, 2 Fitas 
de marcação de 8m, 12 Estacas; 
- Dimensões da embalagem: 25x25x5 cm; 
- Peso: 1,098 kg; 

UNID. 20 

75 47808 

Luva Bate Saco Vinil Luva confeccionada em vinil e com 
fechos de contato adesivo Tamanho: Adulto e Infantil; Dedo 
fechado; fecho em Tiras Autocolantes; Dimensões 
Aproximadas: Tamanho Medidas Adulto A10cm x B 25cm x 
C 14cm ideal para bater em saco de pancadas Peso: 370g. 

PAR 60 

76 47809 

Saco De Pancada 160x100 - Ideal para treinos de atletas 
profissionais e amadores, indicado para aplicação de chutes 
e socos altos (cabeça), médios (peitoral) e baixos 
(pernas).Confeccionado em policloreto de resistência alta, o 
saco de boxe possuí 160 cm de altura por 100 cm de 
circunferência (O tamanho total contando desde o fundo do 
produto até o término da alça fica em aproximadamente 
175 cm de altura.). Quatro pontas de apoio reforçadas com 
dupla camada de PU acompanhadas com argolas, correntes 
e um sistema exclusivo de mosquetão com trava, pronto 
para pendurá-lo, deve possuir um zíper na parte superior 
facilitando o enchimento. Especificações: Medidas: 160 cm 
de altura x 100 cm de circunferência; 

UNID. 10 

77 47810 

Protetor de Cabeça Fechado utilizado em competições. Ideal 
para proteção do rosto em treinamento corpo a corpo. 
Possui fechos de contato adesivo e elásticos para ajuste na 
cabeça, possui um encaixe auricular, liberando a passagem 
de ar e previnindo lesões. Tamanho Único. 

UNID. 20 

78 47811 
Caneleira de combate com revestimento de 95% Vinil e 5% 
Outras fibras sintéticas. E Enchimento 50% E.V.A 50% 
Poliuretano. Fabricada 

PAR 60 

79 47812 

Par aparadores de soco 
Revestimento externo em P. U. Enchimento em E.V.A, 
formato côncavo. 
Medidas aproximadas 22cm A X 17cm L 
Peso aproximado 230gr. 

PAR 20 

80 47813 

Aparador de chute 
Fabricado em policloreto exclusivo projetado para receber 
muita porrada sem desgastar. Preenchido com duas camadas 
de diferentes densidades proporcionando proteção e conforto 
ao atleta. Com uma linha especial para a categoria dando 
maior segurança em seu treino além de prolongar a vida útil do 
produto. A parte de trás é composta de um pegador anatômico 
deixando a pegada confortável e segura, com dois fechos em 
velcro proporcionando um melhor ajuste em diferentes 
tamanhos de braços/punhos. Dimensões: 60x15x20 cm. 

UNID. 20 
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81 47814 

REDE TREINAMENTO PARA TÊNIS MESA. 

Rede de treinamento aparadora de bolas para tênis de mesa/ping 

pong ipong cor: cinza + preto. tamanho: único gênero: unissex. 

COBERTURA MAXIMA: rede lateral adicional para 

direcionamento das bolas até o centro da rede: um compartimento 

que junta as bolas até um funil. DURABILIDADE: Estrutura de 

fibra de carbono e rede em 100% poliéster VERSATILIDADE: 

compatível com qualquer mesa de tênis de mesa com as medidas 

oficiais e com tampo de ate 7,5 cms de espessura. COMPACTO: 

medidas da rede montada: 155 larg x 073 alt x 148 prof. Cm. 

UNID. 06 

82 47815 

ROBÔ TREINAMENTO TÊNIS DE MESA PORTATIL. 
Para iniciantes. Não necessita de montagem, LIGAÇÃO COM 
4 pilhas AA, botão de liga/desliga com capacidade de até 25 
bolas e lançamento de até 30 bolas por minuto forma 
espiral de alimentação anti-travamento. Sem variações de 
efeito, velocidade, frequência ou posicionamento – medidas 
mínimo 40 x 20cm, peso mínimo de 700g. 

UNID. 05 

83 47816 

RAQUETE TÊNIS DE MESA. 
Com borracha nano carbono 6 estrelas + capa raqueteira – 
Especificações: Madeira de no mínimo 5 Folhas e no mínimo 
2 de carbono); Esponja: 2,0mm espessura; Velocidade: 13; 
Efeito: 13; Controle: 11; Empunhadura: FL (Côncavo) ou 
(Clássico) 

UNID. 10 

84 47817 

REDE TENIS DE MESA COM SUPORTE ALICATE 
Confeccionada em ferro e nylon e o suporte é tipo alicate, 
que tem uma ótima fixação, segue rigorosamente as 
especificações técnicas das federações e confederações de 
Tênis de mesa. 
Detalhes: Material: Ferro e nylon. Contém: rede e suporte 
tipo alicate. Dimensões: 177,00 x 0,20 x 14,50 cm 

UNID. 10 

85 47840 

KIT RAQUETE DE TENIS COM BOLA              

RAQUETE DE TENIS. CARACTERSTICAS: COM 02 

RAQUETES 01 BOLINHA. COMPOSIÇAO: FERRO, NYLON E 

BORRACHA. CORES: VERMELHA, VERDE E AZUL.                   

PESO RAQUETE DE TENIS: 215G. FIOS DE NYLON DE 

EXCEPCIONAL RESISTENCIA E DURABILIDADE. 

MOLDURA EM AÇO CARBONO. CABO EMBORRACHADO, 

DESENVOLVIDO PARA A SUA SEGURANÇA E TOTAL 

CONFORTO. 

KIT 01 
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86 47841 

KIT BOLAS DE TENIS. 

BOLINHAS DE TENIS DEVE SER COMPOSTA. DE 

BORRACHA E REVESTIDA COM FELTRO, UM TECIDO 

FORMADO POR NYLON E LA. KIT COM 3 BOLINHAS. 

KIT 90 

87 47842 

KIT MINI TRAVES DE FUTEBOL                         

KIT 2 MINI TRAVES FUTEBOL INFANTIL CRIANÇA MINI 

GO 

TRAVE BOLA                                         

O GOLZINHO  FABRICADO EM POLIPROPILENO MUITO       

RESISTENTE A IMPACTOS E ATOXICO, SIGNIFICANDO 

QUE  

NAO TRAZ RISCO A SAUDE DA CRIANÇA.                 

A MINI TRAVE FACIL, PRATICO E RAPIDO DE MONTAR, 

POSSIBILITANDO QUE ATE A CRIANÇA POSSA MONTAR 

E TRANSPORTAR PARA QUALQUER LUGAR AS CORES 

PODEM VARIAR; VEM COM O KIT TRAVE:                               

2 GOLZINHOS                                        

2 REDES PARA O GOLZINHO                            

2 BOLAS                                            

ESPECIFICAÇOES:                                    

MEDIDA DO GOLZINHO: 56 X 39 X 30 CM (C X A X L) 

ITENS INCLUSOS: 1 GOLZINHO + 1 REDE PARA O 

GOLZINHO + 1 BOLA IDADE RECOMENDADA: A PARTIR 

DE 5 ANOS APROVADO PELO INMETRO                              

KIT 06 

88 47843 

KIT ATIVIDADE FISICA INFANTIL. 

KIT ATIVIDADE FISICA INFANTIL ESCOLAR EDUCAÇAO 

FISICA COM ESSE KIT MOVIMENTO VOCE PODE 

BRINCAR DE: SALTAR A DISTANCIA, ARREMESSAR 

ARGOLAS, ANDAR SOBRE A PONTE DE EQULIBRIO, 

SALTAR EM ALTURA, CORRIDAS COM OBSTACULOS, 

KIT 01 
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DENTRE OUTRAS ATIVIDADES. IDADE: A PARTIR DE 04 

ANOS                         

KIT DE APARELHO PARA GINASTICA EM MOVIMENTO 

COM  6 PEÇAS. MEDIDAS DA EMBALAGEM 69X26X69; 

TOTAL: 13KG. CONTEUDO DA EMBALAGEM: 8 BASES 

PARA ARCO EM FORMATO DE T 04 BASES PARA BASTAO 

EM FORMATO DE X  

08 BASTAO EM MADEIRA 90CM; 

06 ARCOS COLORIDOS; 

02 SEMI AROS COLORIDOS; 

 04 BASES PARA SEMI AROS EM MADEIRA; 

02 PRANCHA DE EQUILIBRIO EM MADEIRA; 

02 BASES PARA PRANCHA DE EQUILBRIO EM MADEIRA; 

01 BASE DE MADEIRA EM FORMATO X PARA JOGO DE 

ARGOLAS; 

05 PINOS COLORIDOS EM MADEIRA PARA JOGO DE 

ARGOLAS; 

04 ARGOLAS COLORIDO DE PVC; 

08 BASES EM MADEIRA FORMATO T PARA SUPORTE DAS 

BARRAS; 

08 SUPORTES EM QUATRO ALTURAS DIFRENTES. 

89 47844 
KIT RAQUETE DE TENIS DE MESA. 

RAQUETE PARA PING PONG COM 03 BOLINHAS. 
KIT 16 
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MATERIAL MADEIRA, BOLAS NAS CORES BRANCA E 

LARANJA. 

90 47845 

JOGO SUPER SENHA                               

JOGO SUPER SENHA                               

8 CORES, 05 PARA DESCOBRIRT SUCESS NOS ANOS 80 

VINTAGE.                                       

MATERIAL: MDF                                  

AGORA COM CAIXA PARA GUARDAR SEU JOGO          

SUPER SENHA, TAMBEM CONHECIUDO COMO MAS 

TERMIN 

 UM  JOGO DE ENIGMA EM QUE UM JOGADOR TENTA    

ADIVINHAR O CDIGO QUE O OPONENTE INVENTAR.     

SO 8 CORES DIFERENTES PARA DESCOBRIR 5 EM 10   

TENTATIVAS.                                    

ACOMPANHA REGRAS E PINOS COLORIDOS             

8 CORES DIFERENTES                             

+PRETO                                         

+BRANCO                                        

UNID. 01 

91 47846 

COLECAO LIVROS SONOROS                          

COLEÇAO LIVROS SONOROS - CONHECENDO OS 

ANIMAIS, TOTAL DE 04 LIVROS. 

KIT 01 

92 47847 JOGO SOU NAO SOU UNID. 01 

93 47848 
JOGO ALVO CERTO                        

SEM PONTA, COMPRIMENTO 35CM, PESO 500G 
UNID. 01 

94 47849 

SOLDADO DE BRINQUEDO. 

BONECOS EM AÇO COM 6 PEÇAS KIT COM 3 BONECOS E 

3 ARMAS TAMANHO DOS BONECOS: 15 CM 

APROXIMADAMENTE. 

TAMANHO DAS ARMAS: 7 CM APROXIMADAMENTE 

KIT 02 

95 47850 JOGOS DE TABULEIRO CENTRAL.                         KIT 05 
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KIT JOGOS DE TABULEIRO CENTRAL DE JOGOS 

ORIGINAIS. COMPONENTES DE JOGO:10 JOGOS PEÇAS 

DE PLASTICO - 6 

JOGOS - JOGOS DE TABULEIRO 6X1 XADREZ, DAMAS, 

LUDO, TRILHA,VELHA E RESTA1                              

96 47851 

JOGO SUPER LUDO                                   

MULTICOLOR, MATERIAL PAPEL, DIMENSOES DO 

PRODUTO: 32 x 25 x 5,5 cm; 300 g. 

UNID. 08 

97 47852 

QUIZ JOGO DE ACAO. 

MATERIAL PAPELO/ PAPEL COR MULTICOR DIMENSAO 

DO PRODUTO 27 x 27 x 5 cm; 980 g 

IDADE RECOMENDADA 8 ANOS E ACIMA. 

UNID. 08 

98 47853 

JOGO DA VELHA DIVERTIDO MINHA ESCOLINHA. 

JOGO DA VELHA UM JOGO DE ESTRATEGIA BEM 

SIMPLES DE SER JOGADO. COMPOSTO POR UM 

TABULEIRO E 10 PEÇAS EM MADEIRA    

REFLORESTADA INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR 

DE 3 ANOS. 

UNID. 08 

99 47854 

JOGO WAR. 

MATERIAL PRODUZIDO COM PAPEL-CARTAO, 

POLIETILENO E POLIESTIRENO. TEMA MAPA MUNDI, 

BATALHAS POR TERRITORIOS GENERO AÇAO, FAZ DE 

CONTA NUMERO DE JOGADORES 3 A 6.  

UNID. 12 

100 47855 

QUEM FOI?                                          

MATERIAL PAPEL. COMPONENTES INCLUIDOS: 49 

CARTAS (58 X 88 MM), FOLHETO DE REGRAS. 

DIMENSOES DO ITEM C X L X A10 X 7 X 3,3 

CENTMETROS. 

UNID. 08 

101 47856 SUPER TRUNFO CAES DE RAÇA. UNID. 08 
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2 TEMAS ANIMAIS DOMESTICOS. MATERIAL 

PRODUZIDO COM PAPEL, PAPEL-CARTAO E 

POLIPROPILENO. COR MULTICOR. DIVERTIDO                                        

32 CARTAS COM FOTOS E INFORMAES MUITO LEGAIS 

SOBRE O MELHOR AMIGO DO HOMEM. 

102 47857 

JOGO QUEM NUNCA? 

O JOGO QUE DESAFIA O PASSADO 

FAIXA ETARIA (DESCRIÇAO)ADULTO           

NUMERO DE JOGADORES2, 2-10, TEMA DESAFIO, 

MATERIAL PAPEL, 130 CARTAS, MUITA DIVERSAO, 

PARA JOGAR ENTRE AMIGOS. 

UNID. 08 

103 47858 

JOGO SUSPEITO. 

JOGO DE TABULEIRO SUSPEITO DESCUBRA MISTERIOS, 

NUMEROS DE JOGADORES:2-6                    

DIMENSOES DO ITEM C X 32,5X6X44,5 CENTMETRO; 

COR: MULTICOR; SUSPEITO: TOP LINE, 

SUSPEITO:DESCUBRA TODOS OS MISTERIOS, JOGO DE 

TABULEIRO CARTONADO. 

UNID. 08 

104 47859 

KIT JOGO DE TACOS DE BETES                        

TACOS DE BETES (JOGO)                             

CORPO FABRICADO COM MADEIRA PINUS DE              

REFLORESTAMENTO                                   

CABO EMBORRACHADO PARA FACILITAR E GARANTIR 

UMA   

MELHOR PEGADA                                     

ESPESSURA: 15 MM                                  

ACOMPANHA: PAR DE TACOS, CASINHAS, SACOLA 

PARA    

KIT 13 
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TRANSPORTE E BOLINHA DE BORRACHA                  

MEDIDAS: G MEDIDA UNITARIA DO TACO (CXLXA): 73 

CM 

X 5,5 CM X 1,5 CM                                 

02 CASINHAS DE MADEIRA, COMPOSTAS POR 6 PALITOS   

(CXLXA): 16 CM X 1 CM X 0,5 CM                    

BOLINHA COM 6 CM                                  

105 47860 

JOGO DA MEMORIA SILABAS                            

DIMENSOES DO PRODUTO: 22X13X4CM                    

DIMENSOES DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 

24X15X6CM.PESO 

APROXIMADO DO PRODUTO: 530G                        

ITENS INCLUSOS 40 PEÇAS.COMPOSIÇAO                 

 MATERIAL: MADEIRA, EMBALAGEM:MADEIRA. IDADE 6 

A 8 ANOS. 

UNID. 23 

106 47861 

JOGO DE MEMORIAS DE ANIMAIS                       

JOGO DA MEMORIA COM 40 PEÇAS COLORIDAS E          

ESTAMPADAS                                        

COM FIGURAS DE ANIMAIS E SEUS FILHOTES 

FABRICADAS 

EM MDF COM TAMANHO APROXIMADO DE 5X5CM. 

IDADE 4 A 5 ANOS. 

UNID. 15 

107 47862 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS                             

DIMENSOES DO PRODUTO: 22X13X4CM. DIMESOES DO 

PRODUTO COM EMBALAGEM: 24X15X6CM. PESO 

APROXIMADO DO PROUTO: 530G.ITENS INCLUSOS 40 

PEÇAS. COMPOSIÇAO.  MATERIAL: MADEIRA. IDADE 4 A 

5 ANOS.  

UNID. 15 
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DEMAIS CLÁUSULAS (AMOSTRA – PRAZO DE ENTREGA – ENTRE OUTROS) 

 

Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (VINTE) DIAS após a 

assinatura do contrato nos locais definidos pelas Secretarias do Município de Cambuí-MG. 

 

Todos os equipamentos solicitados deverão apresentar a garantia de 01 ano. 

 

DA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

Os produtos, objeto da presente licitação, serão entregues nos locais determinados pelo 

solicitante, os quais estarão localizados tanto no perímetro urbano, quanto na zona rural do 

município de Cambuí. 

 

Parágrafo Único: Todas as despesas com as entregas serão por conta da contratada e sem 

nenhum ônus adicional a Prefeitura de Cambuí. 

 

– A Prefeitura Municipal de Cambuí - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e 

aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

– A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se 

verifiquem irregularidades. 

 

PAGAMENTO 

 

1 – Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 10 (Dez) dias, 

contados a partir da respectiva nota fiscal acompanhada da Ordem de Fornecimento, mediante 

apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 
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2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

da Prefeitura Municipal de Cambuí, CNPJ N. º 18.675.975/0001-85, o número de sua conta 

bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido 

pela remuneração apurada. 

 

3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de Cambuí, que somente atestará a entrega das 

mercadorias e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Cambuí e 

o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Cambuí. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada Ordem de 

Fornecimento. 
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ANEXO VII - DECRETO Nº 058/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 866/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2023 

DECRETO Nº 058/2023 

“Regulamenta o art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/06, acerca da prioridade da 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBUÍ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 

Complementar Municipal nº 04/2009, DECRETA: 

Art. 1º - Fica regulamentada a prioridade de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, nos termos do art. 48, §3º da Lei 

Complementar nº 123/06, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

Art. 2º - Para efeitos deste Decreto, consideram-se microempresas e empresas de 

pequeno porte locais aquelas situadas no município de Cambuí/MG. Já as empresas de 

pequeno porte regionais serão aquelas que se situem nos municípios circunvizinhos, 

entendidos como aqueles que fazem confrontação com o município de Cambuí/MG, conforme 

Lei Complementar Municipal nº 04/2009. 

Art. 3º - A prioridade de contratação será concedida à microempresa ou empresa de 

pequeno porte local ou regional, nos casos em que o preço por elas ofertado não for superior a 

10% (dez por cento) do melhor preço válido para a contratação. No caso das empresas de 

pequeno porte regionais, a prioridade de contratação será de até 5% (cinco por cento) do 

melhor preço válido. 

Art. 4º - A verificação do enquadramento da empresa como microempresa ou empresa 

de pequeno porte local ou regional será feita conforme a legislação aplicável. 

Art. 5º - As empresas que se enquadrarem nas condições deste Decreto deverão ser 

priorizadas na fase de classificação das propostas da licitação, conforme disposto na Lei de 

Licitações e Contratos. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 14 dias do mês de abril de 2023. 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito de Cambuí/MG 


